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Carta Nº 1270/2025-MT320  

 Cuiabá, 15 de setembro de 2025 

 

À Superintendente Reguladora de Rodovias, Portos e Hidrovia 

Senhora Vaniele Mendes Fior de Castro 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados - AGER/MT 

Av. Carmindo de Campos, nº 329 – Shangri-lá 

CEP: 78.070-205 – Cuiabá/MT 

 

CC:  Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA/MT 

 At.: Senhor Caio Felipe Caminha de Albuquerque 

  Secretário Adjunto de Logística e Concessões 

 

CC:  Verificador Independente Consórcio Engefoto Evvia MT-320  

 At.: Senhor Marcos Catalano Corrêa 

  Coordenador Geral 

 

ASSUNTO: 

 

Apresentação do cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa 

básica de pedágio 
Processo Interno MT320.000558/2025-09 

 

Prezada Senhora,   

 

1. A Via Brasil MT320 Concessionária de Rodovias S.A. vem apresentar o cálculo 

do sexto reajuste da tarifa básica de pedágio para as Praças de Pedágio P1, P2 e P3 

relativas ao Contrato de Concessão Nº 001/2019/00/00-SINFRA, nos termos 

apresentados a seguir. 

 

2. Considerando a previsão contratual de reajuste da tarifa de pedágio a cada 

período de doze meses contados da data do início da cobrança de pedágio, e que o 

início da OPERAÇÃO COMERCIAL aconteceu em 29/10/2020, na mesma data deve 

entrar em vigor o quinto reajuste da tarifa de pedágio em todas as praças de pedágio do 

trecho concedido.  

 

3. Nesse sentido, o item 6.1 - Reajustes Periódicos do ANEXO V – ESTRUTURA 

TARIFÁRIA traz que: 
 

“O primeiro reajuste contratual dar-se-á na data do início da cobrança do 

pedágio, desde que decorridos 12 (doze) meses contados da data-base 

indicada no Edital e os reajustes posteriores, a cada período de 12 

(doze) meses contados da data do início da cobrança do pedágio, de 

acordo com a fórmula a seguir: 

 

 

   onde: 

𝑇𝑖 = (
𝐼𝑃𝐶𝐴𝐼

𝐼𝑃𝐶𝐴0
)  ×  𝑇0 
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𝑻𝒊 = tarifa básica de pedágio reajustada; 

𝑻𝟎 = tarifa básica de pedágio referente a data-base indicada no Edital; 

𝑰𝑷𝑪𝑨𝒊 = é o número índice acumulado do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), referente ao mês anterior da vigência da 

tarifa reajustada 𝑻𝒊; 

𝑰𝑷𝑪𝑨𝟎 = é o número índice acumulado do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), referente ao mês anterior da data-base 

indicada no Edital para a tarifa básica de pedágio 𝑻𝟎. 

 

O cálculo do valor reajustado da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO será 

elaborado pela CONCESSIONÁRIA, em conformidade com a 

metodologia aqui especificada, e apresentado à apreciação da 

AGER/MT. O VERIFICADOR INDEPENDENTE realizará os cálculos de 

atualização monetária da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO, verificando sua 

consistência, e aplicando os fatores IQD – Índice de Qualidade e 

Desempenho e DA – Desconto por Atraso e Inexecução de Obra, 

descritos na parte 3 do PER – Programa de Exploração Rodoviário. A 

AGER/MT publicará a nova tarifa, identificando a data em que esta 

entrará em vigor.” 

(ANEXO V – ESTRUTURA TARIFÁRIA, págs. 5 e 6, grifos 

nossos) 

 

4. Sendo assim, como parâmetro do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, deve ser adotado o mês de janeiro de 2018 para o IPCA0 (mês anterior 

da data-base indicada no Edital para a tarifa básica de pedágio 𝑻𝟎) e, para o IPCAi 

(referente ao mês anterior da vigência da tarifa reajustada 𝑻𝒊), o índice do IPCA relativo 

a setembro de 2025. 

 

5. No entanto, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) informa em seu 

sítio eletrônico1 que o IPCA relativo ao mês de setembro de 2025 será divulgado apenas 

em 09/10/2025, quando será possível a realização do cálculo do valor definitivo da tarifa 

reajustada. 

 

6. Nesse contexto, tendo em vista o regramento contratual que atribui à 

Concessionária a tarefa de elaboração inicial do cálculo do reajuste, visando possibilitar 

a esta D. Agência tempo hábil para desenvolvimento dos trâmites regimentais internos e 

conclusão do processo de reajuste até o aniversário da operação comercial da 

Concessão (29/10/2025), apresentamos na sequência o cálculo estimado (ou seja, 

sem considerar a acumulação do índice relativa ao mês de setembro) do sexto 

reajuste da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO considerando para tanto o IPCA de 

agosto/2025. 

 

 

 
1 https://www.ibge.gov.br/calendario-de-divulgacoes-novoportal.html?mes=10&ano=2025  
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7. Seguindo a fórmula para cálculo do reajuste da tarifa temos que: 

 

 

 

 

 onde:  

𝑻6 = tarifa básica de pedágio reajustada; 

𝑻𝟎 = R$ 7,90; 

𝑰𝑷𝑪𝑨6 (agosto/2025) = 7323,91 

𝑰𝑷𝑪𝑨0 (janeiro/2018) = 4930,72 

 

 

 

 

 

8. Dando sequência ao cálculo da tarifa, o Anexo V – Estrutura Tarifária define o 

seguinte: 
O VERIFICADOR INDEPENDENTE realizará os cálculos de atualização 

monetária da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO, verificando sua consistência, e 

aplicando os fatores IQD – Índice de Qualidade e Desempenho e DA – Desconto 

por Atraso e Inexecução de Obra, descritos na parte 3 do PER – Programa de 

Exploração Rodoviário. A AGER/MT publicará a nova tarifa, identificando a data 

em que esta entrará em vigor. 

 

9. Ante o exposto, a Concessionária vem respeitosamente apresentar à apreciação 

da AGER/MT, o cálculo do valor reajustado da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO, ao tempo 

em que solicita vossos bons préstimos na aprovação célere do sexto reajuste da tarifa 

conforme cálculo ora apresentado, tendo em vista que a tarifa reajustada deverá vigorar 

nas 3 (três) Praças de Pedágio a partir de 29/10/2025. 

 

10. Por fim, registramos que o cálculo do valor reajustado da TARIFA BÁSICA DE 

PEDÁGIO ora submetido a vossa apreciação, diz respeito tão somente aos efeitos do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

11. Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos votos de elevada estima e 

consideração, e permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

Respeitosamente, 

 

______________________________________________ 

Via Brasil MT320 Concessionária de Rodovias S.A. 

Luiz Claudio de Andrade Braga 

Diretor Presidente 
 

𝑇6 = (
𝐼𝑃𝐶𝐴6

𝐼𝑃𝐶𝐴0
)  ×  𝑇0 

𝑇6 = (
7323,91

4930,72
)  ×  𝑅$ 7,90 =  𝑹$ 𝟏𝟏, 𝟕𝟑𝟒𝟑𝟕 
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5 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 15 de September de 2025,
18:28:59

Carta Nº1270 -2025-MT320 - Cálculo 6 reajuste MT320 r02 pdf
Código do documento b27b76db-20b4-4e46-a653-f6074efa44dc

Assinaturas
Renato Peixoto Beltrame
renato.beltrame@viabrasilmt.com.br
Aprovou
Luiz Claudio de Andrade Braga
luiz.braga@viabrasilmt.com.br
Assinou

Eventos do documento

15 Sep 2025, 15:39:35
Documento b27b76db-20b4-4e46-a653-f6074efa44dc criado por SÂMELA TIZOLIM DE JESUS
(d469e831-8d05-49d9-954e-e78a7b5e4e0a). Email:samela.tizolim@viabrasilmt.com.br. - DATE_ATOM:
2025-09-15T15:39:35-03:00

15 Sep 2025, 15:40:32
Assinaturas iniciadas por SÂMELA TIZOLIM DE JESUS (d469e831-8d05-49d9-954e-e78a7b5e4e0a). Email:
samela.tizolim@viabrasilmt.com.br. - DATE_ATOM: 2025-09-15T15:40:32-03:00

15 Sep 2025, 16:30:34
RENATO PEIXOTO BELTRAME Aprovou (3ee160a2-de40-4fe0-8030-b10c606f3162) - Email:
renato.beltrame@viabrasilmt.com.br - IP: 201.71.179.11 (201-71-179-11.avato.com.br porta: 60476) - Documento
de identificação informado: 043.855.034-00 - DATE_ATOM: 2025-09-15T16:30:34-03:00

15 Sep 2025, 16:58:43
LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE BRAGA Assinou (c68d1dd2-4e32-43a3-ab4d-149f7c0f78f0) - Email:
luiz.braga@viabrasilmt.com.br - IP: 201.71.179.11 (201-71-179-11.avato.com.br porta: 16596) - Documento de
identificação informado: 013.848.348-50 - DATE_ATOM: 2025-09-15T16:58:43-03:00

Hash do documento original
(SHA256):8d54c1c8ea59da55c8d302a47577204a05864023bd55e9a88e1a83753686828c
(SHA512):33e6a83ed634445a69e958bbfb0b34c48dc11d37b1816c469ae801b112be1053b5c38e1a396008aef67d6f2229c30abfb1bdc9949c80d9f8aa517ed16aba6677

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

A
G

E
R

C
A

P
20

25
14

60
3A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 16/09/2025 às 09:52:17.
Documento Nº: 30504473-3062 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=30504473-3062

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

6

https://linksiga.trf2.jus.br
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Protocolo AGER <protocolo@ager.mt.gov.br>

Solicitação de Protocolo da Carta Nº 1270/2025-MT320
Sâmela Tizolim de Jesus <samela.tizolim@viabrasilmt.com.br> 15 de setembro de 2025 às 17:46
Para: Protocolo - AGER <protocolo@ager.mt.gov.br>, protocolo <protocolo@sinfra.mt.gov.br>, EVVIA <gestaovi@evviaengenharia.com.br>
Cc: Regulatório <regulatorio@viabrasilmt.com.br>

Prezados, boa tarde!
 
Segue para fins de protocolo a Carta Nº 1270/2025-MT320 - Apresentação do cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de pedágio

Por gentileza, solicitamos confirmação de recebimento do presente e-mail contendo o número de protocolo.

Atenciosamente,

 

Sâmela Tizolim de Jesus

Assistente de Assuntos Regulatórios

Regulatório

samela.tizolim@viabrasilmt.com.br
Av. Miguel Sutil, Nº 8695, 1º andar, Duque de Caxias, Cuiabá-MT

+55 (65) 3025-0001 Ramal: 0057

www.mt100.com.br
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OFÍCIO Nº 02520/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ofício à SINFRA de Ciência de Abertura do Processo - AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA

Rua Eng. Edgar Prado Arze - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-906

Prezado Secretário,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.

 

Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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OFÍCIO Nº 02521/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ofício ao PROCON de Ciência da Abertura do Processo - AGER-
PRO-2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio

 

 

A Excelentíssima Senhora

CRISTIANA VAZ DOS SANTOS SOUZA

Secretária Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor

Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor - PROCON

Rua Paes de Oliveira - Centro, Cuiabá - MT, 78005-260

Prezada Secretária,

 

Ao tempo em que a cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.

 

Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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OFÍCIO Nº 02522/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ofício à CGE de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

PAULO FARIAS NAZARETH NETTO

Secretário Controlador Geral do Estado

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-
923

Prezado Secretário,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.

 

Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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OFÍCIO Nº 02524/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ofício à PGJ de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio

 

Ao Excelentíssimo Senhor

DEOSDETE CRUZ JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso - PGJ/MT

Rua 4 - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-921

Prezado Procurador,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.

 

Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Governo do Estado de Mato Grosso
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Ofício à PGJ de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/02438 – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de
Pedágio
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 25 de setembro de 2025 às 11:24
Para: gab.pgj@mpmt.mp.br, edilaine.brazil@mpmt.mp.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02524/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ofício à PGJ de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/02438  – Interessado:
Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio
 

Ao Excelentíssimo Senhor

DEOSDETE CRUZ JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso - PGJ/MT

Rua 4 - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-921

Prezado Procurador,
 
Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da Resolução Normativa
nº 004/2023/AGER/MT, “nos casos de processos regulatórios que tratem de análise de equilíbrio 
econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos serviços públicos delegados, de alteração de
estrutura tarifária, recomendação de indenização às delegatárias e recomendação de declaração de
caducidade da concessão ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos
de defesa e proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores”.
 
Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-2025/02438  –
Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de
Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.
 
Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02525/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ofício ao TCE/MT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-
PRO-2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio

 

Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político
Administrativo. CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.

 

Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Ofício ao TCE/MT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/02438 – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica
de Pedágio
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 25 de setembro de 2025 às 11:31
Para: presidencia@tce.mt.gov.br, tce@tce.mt.gov.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02525/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ofício ao TCE/MT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/02438   –
Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de
Pedágio
 
Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político Administrativo.
CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,
 
Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da Resolução Normativa
nº 004/2023/AGER/MT, “nos casos de processos regulatórios que tratem de análise de equilíbrio 
econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos serviços públicos delegados, de alteração de
estrutura tarifária, recomendação de indenização às delegatárias e recomendação de declaração de
caducidade da concessão ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos
de defesa e proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores”.
 
Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-2025/02438  –
Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de
Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.
 
Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02526/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ofício ao MPMT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio

 

A Excelentíssima Senhora

VALNICE SILVA DOS SANTOS

Promotora de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Núcleo de Defesa da Cidadania
de Cuiabá

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT

Av. Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes - Centro Político Administrativo, em Cuiabá -
MT, 78049-928

Prezada Promotora,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.

 

Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Ofício ao MPMT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/02438 – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica
de Pedágio
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 25 de setembro de 2025 às 11:35
Para: MP - 06 Promotoria Civel <6promotoria.civel@mpmt.mp.br>

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02526/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ofício ao MPMT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/02438   –
Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de
Pedágio
 
A Excelentíssima Senhora

VALNICE SILVA DOS SANTOS

Promotora de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Núcleo de Defesa da Cidadania de Cuiabá

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT

Av. Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes - Centro Político Administrativo, em Cuiabá - MT, 78049-928

Prezada Promotora,
 
Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da Resolução Normativa
nº 004/2023/AGER/MT, “nos casos de processos regulatórios que tratem de análise de equilíbrio 
econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos serviços públicos delegados, de alteração de
estrutura tarifária, recomendação de indenização às delegatárias e recomendação de declaração de
caducidade da concessão ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos
de defesa e proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores”.
 
Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-2025/02438  –
Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de
Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.
 
Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02527/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ciência da Abertura de Processo - AGER-PRO-2025/02438  –
Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa
básica de Pedágio

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

RENATO BELTRAME

Gerente de Assuntos Regulatórios

Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A

Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 1756. Edifício SB Tower, sala 505 - Bosque da
Saúde - CEP: 78050-000, Cuiabá/MT.

 

Prezado Gerente de Assuntos Regulatórios,

 

Ao tempo em que o(a) cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.
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Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Ciência da Abertura de Processo - AGER-PRO-2025/02438 – Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 25 de setembro de 2025 às 11:40
Para: regulatorio@viabrasilmt.com.br, renato.beltrame@viabrasilmt.com.br, ouvidoria@mt100.com.br, graziella.petenatti@viabrasilmt.com.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02527/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Assunto: Ciência da Abertura de Processo - AGER-PRO-2025/02438  – Interessado: Via Brasil MT320.
Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor,
RENATO BELTRAME
Gerente de Assuntos Regulatórios
Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A
Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 1756. Edifício SB Tower, sala 505 - Bosque da Saúde - CEP:
78050-000, Cuiabá/MT.
 

Prezado Gerente de Assuntos Regulatórios,
 
Ao tempo em que o(a) cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da Resolução
Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “nos casos de processos regulatórios que tratem de análise de
equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos serviços públicos delegados, de
alteração de estrutura tarifária, recomendação de indenização às delegatárias e recomendação de
declaração de caducidade da concessão ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos
órgãos públicos de defesa e proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores”.
 
Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-2025/02438  –
Interessado: Via Brasil MT320. Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de
Pedágio, com cópia integral dos autos em anexo.
 
Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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ATA DE REUNIÃO Nº 00118/2025/GD/AGER

Pauta da Reunião: ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA
AGER/MT DO ANO DE 2025

Ao vigésimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, com
início às 08h30min, conforme alinhamento da Diretoria Executiva Colegiada da
AGER/MT e convocação, reuniram-se de maneira híbrida, para a realização da Décima
Sétima Reunião Ordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT do
ano de 2025, sendo presencial na sede da AGER/MT, situada na Avenida Carmindo de
Campos, nº 329, Shangri-lá, Cuiabá-MT, e a distância/online via ferramenta Google Meet.
Como assinantes da Ata, registra a presença dos Senhores, de forma presencial: Luís
Alberto Nespolo (Presidente Regulador), Wilber Norio Ohara (Diretor Regulador de
Energia e Ferrovia), José Ricardo Elias (Diretor Regulador de Transportes e Rodovias),
Dr. Emerson Almeida, Analista Regulador, Representante do Advogado Geral Regulador e
Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete Regulador. A distância registra a presença
do Sr. Jossy Soares (Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento), abaixo assinado.
Como participante em sala, Jheniffer Lorraine Cunha (Assessora de Gabinete).

 

Pauta deliberada:

 

1. AGER-PRO-2024/01744 - Rio Novo Transporte e Turismo LTDA - Assunto: Termo de
Notificação de Autuação nº 3500. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3627, imposto à empresa Rio Novo Transportes e Turismo LTDA, por atraso no horário de
partida de 03h53min (três horas e cinquenta e três minutos), em descumprimento ao art.
55, I, “d&rdquor; da Lei Complementar Estadual nº 432/2011.

 

2. AGER-PRO-2024/01785 - Rio Novo Transporte e Turismo LTDA - Assunto: Termo de
Notificação de Autuação nº 6503. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
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3633, imposto à empresa Rio Novo Transportes e Turismo LTDA, por atraso no horário de
partida de 01h (uma) hora, em descumprimento ao art. 55, I, “d&rdquor; da Lei
Complementar Estadual nº 432/2011.

 

3. AGER-PRO-2024/01946 - Rio Novo Transporte e Turismo LTDA - Assunto: Termo de
Notificação de Autuação nº 6509. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3626, imposto à empresa Rio Novo Transportes e Turismo LTDA, por atraso no horário de
partida de 39 (trinta e nove) minutos, em descumprimento ao art. 55, I, d da Lei
Complementar Estadual nº 432/2011.

 

4. AGER-PRO-2024/002684 - Rio Novo Transporte e Turismo LTDA - Assunto: Termo
de Notificação de Autuação nº 6535. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada
pelo Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3648, imposto à empresa Rio Novo Transportes e Turismo LTDA, por atraso no horário de
partida de 28 (vinte e oito) minutos, em descumprimento ao art. 55, I, “d&rdquor; da Lei
Complementar Estadual nº 432/2011.

 

5. AGER-PRO-2024/01696 - Rio Novo Transporte e Turismo LTDA - Assunto: Termo de
Notificação de Autuação nº 3797. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3542, imposto à empresa Rio Novo Transportes e Turismo LTDA, por atraso no horário de
partida 01h14min (uma hora e quatorze minutos), em descumprimento ao art. 55, I,
“d&rdquor; da Lei Complementar Estadual nº 432/2011.

 

6. AGER-PRO-2024/02506 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação de
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Autuação nº 4361. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3556, imposto à empresa Viação Novo Horizonte LTDA, por atraso no horário de partida
de 57 (cinquenta e sete) minutos, em descumprimento ao art. 55, I, “d&rdquor; da Lei
Complementar Estadual nº 432/2011.

 

7. AGER-PRO-2024/02577 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação de
Autuação nº 4508. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3864, imposto à empresa Viação Novo Horizonte LTDA., por atraso no horário de partida
de 17 (dezessete) minutos, em descumprimento ao art. 55, I, d, da Lei Complementar
Estadual nº 432/2011.

 

8. AGER-PRO-2025/00231 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação de
Autuação nº 4246. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3589, imposto à empresa Viação Novo Horizonte LTDA., por atraso no horário de partida
de 01h14min (uma hora e quatorze minutos), em descumprimento ao art. 55, I, d, da Lei
Complementar Estadual nº 432/2011.

 

9. AGER-PRO-2025/00047 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação de
Autuação nº 3821. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3513, imposto à empresa Viação Novo Horizonte LTDA., por atraso no horário de partida
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de 24 (vinte e quatro) minutos, em descumprimento ao art. 55, I, d, da Lei Complementar
Estadual nº 432/2011.

 

10. AGER-PRO-2024/01012 - LOGTRANS - Assunto: Auto de Apreensão nº 3203.
Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de apreensão de
n° 3203, nos termos do art. 57, I, “c&rdquor; da Lei Complementar n° 432/2011, por estar
fazendo utilização de veículos não cadastrados em sua titularidade na AGER/MT.

 

11. AGER-PRO-2023/02892 - Consórcio Metropolitano de Transportes - CMT - Assunto:
Termo de Notificação de Autuação nº 2914. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta
solicitada pelo Presidente Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
2967, pelo atraso de 25 minutos no horário de partida, nos termos do art. 55, I,
“d&rdquor;, da LC n°432/2011.

 

12. AGER-PRO-2024/00296 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 3404. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Presidente
Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3235, pelo atraso 32 minutos no horário de partida, nos termos do art. 55, I, “d&rdquor;,
da LC n°432/2011.

 

13. AGER-PRO-2023/03711 - Viação Juína Transportes Eireli - Assunto: Termo de
Notificação de Autuação nº 3569. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Presidente Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
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3471, pela prática do ato infracional de: venda de passagem em valor superior ao
autorizado, capitulado no art. 55, II, “l&rdquor;, da LC n°432/2011.

 

14. AGER-PRO-2023/00329 - Logtrans Eireli - Assunto: Termo de Notificação de
Autuação nº 3593. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Presidente
Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
2874, pela prática do ato infracional de: não-apresentação dos veículos de acordo com as
condições de limpeza e conforto requeridas, capitulado no art. 55, I, “e&rdquor;, da LC
n°432/2011.

 

15. AGER-PRO-2022/02405 - Consórcio Metropolitano de Transportes - CMT - Assunto:
Termo de Notificação de Autuação nº 1157. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta
solicitada pelo Presidente Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
2607, por defeito no suporte do ar condicionado nos termos do art. 55, I, “m&rdquor;, da
LC n°432/2011.

 

16. AGER-PRO-2024/01148 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 3862. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Presidente
Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3368, devido ao para-brisa trincado nos termos do art. 55, I, “m&rdquor;, da LC
n°432/2011.

 

17. AGER-PRO-2024/00293 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 4176. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Presidente
Regulador.
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A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, mantendo o auto de infração nº
3367, devido ao para-brisa trincado nos termos do art. 55, I, “m&rdquor;, da LC
n°432/2011.

 

18. AGER-PRO-2025/02428 - ADRIANO SILVA SOARES - Assunto: Auto de
Apreensão nº 3355. Liberação de Veículo - Convalidar Sorteio de Relator e apresentação
de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide:

a) Convalidar o sorteio realizado pela chefia de gabinete que pela ordem alfabética,
sorteou o Diretor Regulador, Wilber Norio Ohara como relator do processo;

b) Por conhecer e dar provimento ao PEDIDO LIMINAR DE RESTITUIÇÃO DO
VEÍCULO, Placa: JMI5G16, do autuado Adriano Silva Soares, independentemente do
pagamento da respectiva multa, condicionado ao pagamento pela interessada das despesas
de remoção e pátio;

c) Decide ainda por encaminhamento dos autos à Superintendência Reguladora de
Transporte Rodoviário – SRTR, para continuidade da tramitação e análise do mérito do
Auto de Apreensão nº 3355.

 

19. AGER-PRO-2024/01162 - Logtrans Eireli - Assunto: Termo de Notificação de
Autuação nº 3777. Ciência da Decisão Reguladora Monocrática: nº 152/2025. Convalidar a
ciência dada na 17ª Reunião Ordinária Administrativa de 2025 e dar publicidade ao ato.
Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade declarou ciência na 17ª
Reunião Ordinária Administrativa da decisão monocrática de nº 152/2025 realizada pelo
Diretor Natural que anulou o Auto de Infração Nº 3329.

 

20. AGER - Assunto: Audiência Pública de Ouvidoria (ciclo 2025) etapa final. Convalidar
a decisão exarada na 17ª Reunião Ordinária Administrativa de 2025 e dar publicidade ao
ato. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

6

A
G

E
R

A
T

A
20

25
00

11
8

Assinado com senha por ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA - 23/09/2025 às 11:17:47, JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA -
23/09/2025 às 11:20:10 +4 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 30706280-6468 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=30706280-6468

CÓPIA

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

32

https://linksiga.trf2.jus.br


A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decidiu por suspender a
realização de audiência pública de ouvidoria prevista para o dia 01/10/2025 às 19h00 e
transferi-la para data a ser definida pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, em
razão de adequação de agenda das autoridades envolvidas.

 

21. AGER-PRO-2025/00372 - AGER/MT - Assunto: Alteração do Regimento Interno da
AGER/MT (Decreto nº 01, de 02 janeiro de 2023). Convalidar a decisão exarada na 17ª
Reunião Ordinária Administrativa de 2025 e dar publicidade ao ato. Pauta solicitada pelo
Presidente Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decidiu:

a) Que a Chefia de Gabinete devolva o supra processo a UNOR para que a mesma
encaminhe as Diretorias (DROS e DREF) para análise e manifestação; e

b) Após manifestações, que a UNOR faça as devidas tratativas e devolva ao Gabinete da
Presidência;

 

22. AGER-PRO-2025/02419 - AGER/MT - Assunto: Proposta de alteração da Resolução
003/2016. Convalidar a decisão exarada na 17ª Reunião Ordinária Administrativa de 2025
e dar publicidade ao ato. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decidiu:

a) Que a Chefia de Gabinete deve encaminhar o pedido à UNOR para iniciar, com
urgência, o processo de alteração da Resolução 003/2016;

b) Que a Análise de Impacto Regulatório (AIR) seja dispensada para esta alteração,
conforme previsto nos incisos III e VI do art. 4º da RN nº 001/2025;

c) Que a UNOR oriente as superintendências sobre os procedimentos corretos para
solicitar a dispensa da AIR, com base na RN nº 001/2025.

 

23. AGER-PRO-2025/02117 - AGER/MT - Assunto: Recomenda revogação das
Resoluções:  Resolução nº 006/2014 e alterações; Resolução nº 009/2015 e Resolução nº
002/2018. Convalidar a decisão exarada na 17ª Reunião Ordinária Administrativa de 2025
e dar publicidade ao ato. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
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A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decidiu:

a) Acolher o relatório de revisão da UNOR nº 002/2025/UNOR/AGER/MT na sua
integridade, que propõe a revogação das normas do STCRIP;

b) Aprovar a minuta da nova Resolução apresentada do STCRIP, com base no relatório
apresentado e na Resolução Normativa nº 005/2023;

c) Que a chefia de Gabinete encaminhe à Advocacia Geral Reguladora (AGR) para análise
e emissão de parecer jurídico; e

d) Após a manifestação da AGR, que os autos sejam devolvidos à Unidade de
Normatização (UNOR) para que o procedimento de tramitação e publicação da nova
norma seja finalizado.

 

24. AGER-PRO-2025/01259 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 4980. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.

Foi sorteado como relator do Processo o Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

 

25. AGER-PRO-2024/02527 - Expresso Itamarati S.A. - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 4504. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.

Foi sorteado como relator do Processo o Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.

 

26. AGER-PRO-2025/01220 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 4975. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.

Foi sorteado como relator do Processo o Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

 

27. AGER-PRO-2025/01037 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
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de Autuação nº 4925. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.

Foi sorteado como relator do Processo o Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.

 

28. AGER-PRO-2025/01361 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 4398. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.

Foi sorteado como relator do Processo o Presidente Regulador.

 

29. AGER-PRO-2025/01359 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 4983. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.

Foi sorteado como relator do Processo o Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

 

30. AGER-PRO-2025/01167 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de
Transportes e Rodovias.

Foi sorteado como relator do Processo o Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.

 

31. AGER-PRO-2025/01161 - Viação Juína Transportes Eireli - Assunto: Termo de
Notificação de Autuação nº 4882. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

Foi sorteado como relator do Processo o Presidente Regulador.

 

32. AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. -
Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio. Regulatório -
Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
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Foi sorteado como relator do Processo o Presidente Regulador.

 

33. AGER-PRO-2025/02439 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. -
Assunto:  Apuração de Desequilíbrio devido ao atraso para publicação do 5º Reajuste
Contratual da Tarifa Básica de Pedágio. Regulatório - Sorteio de Relator. Pauta solicitada
pelo Presidente Regulador.

Foi sorteado como relator do Processo o Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.

 

Participantes: abaixo assinado:

Cuiabá/MT, 23 de setembro de 2025
ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA

CHEFE DE GABINETE (PORT. 35/2024)
GABINETE DA PRESIDENCIA DA AGER/MT 

EMERSON ALMEIDA DE SOUZA
ANALISTA REGULADOR LC 467

ADVOCACIA GERAL REGULADORA 

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO 

WILBER NORIO OHARA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E FERROVIAS 

JOSE RICARDO ELIAS
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

10

A
G

E
R

A
T

A
20

25
00

11
8

Assinado com senha por ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA - 23/09/2025 às 11:17:47, JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA -
23/09/2025 às 11:20:10 +4 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 30706280-6468 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=30706280-6468

CÓPIA

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

36

https://linksiga.trf2.jus.br


LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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DESPACHO Nº 13738/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025

Ao (À) SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS
ECONOMICOS

Assunto: Encaminhamento de Processo para análise e emissão de parecer
técnico.

 

 

A Senhora

Janice Alves

Superintende Reguladora de Estudos Econômico

 

Prezada Superintendente,

 

Trata-se de processo administrativo referente ao cálculo do sexto reajuste
contratual da tarifa básica de pedágio da empresa Via Brasil MT-320 Concessionária
de Rodovias S.A., no qual o Presidente Regulador foi sorteado como relator.

 

Dessa forma, encaminho os autos para análise e emissão de parecer técnico.

 

 

Atenciosamente,

HELLEN DE LIMA XAVIER
ASSESSORA (Portaria nº024/2025/AGER/MT)
GABINETE DA PRESIDENCIA DA AGER/MT
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DESPACHO Nº 13866/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 26 de setembro de 2025

Ao (À) Carlos Alberto da Silva Neves

 

Segue os autos para fins de análise e emissão de nota técnica de cálculo de reajuste
tarifário. 

Importa destacar aqui que ainda não consta juntado no processo as notas de QID e DA que
deverão ser recebidas no início de outubro de 2025, e deverão conter manifestação da
SRRPH.

Também destacamos que o índice de preços IPCA, referente a setembro de 2025, somente
será disponibilizado aos 09/10/25, e que a anualidade da tarifa se dará aos 28/10/25.

Diante do informado, recomendamos acompanhamento das datas e recebimento dos
documentos para que se possa encaminhar o processo de reajuste com tempo hábil para
deliberação do Relator com a Diretoria Executiva Colegiada.

Atenciosamente,

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS
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DESPACHO Nº 14423/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Ao (À) GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA
ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Assunto: Reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.

Segue, conforme solicitação, processo da concessionária de Rodovias Via Brasil MT 320.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO DA SILVA NEVES
ANALISTA REGULADOR LC 467

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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ATA DE REUNIÃO Nº 00123/2025/GD/AGER

Pauta da Reunião: ATA DA 12ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DELIBERATIVA
DA AGER/MT DO ANO DE 2025

 

 

 

Ao sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, com início às
08h00min, conforme alinhamento da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT e
convocação, reuniram-se de maneira híbrida, para a realização da Décima Segunda
Reunião Extraordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT do
ano de 2025, sendo presencial na sede da AGER/MT, situada na Avenida Carmindo de
Campos, nº 329, Shangri-lá, Cuiabá-MT, e a distância/online via ferramenta Google Meet.
Presente em sala, Luís Alberto Nespolo, Presidente Regulador, José Ricardo Elias, Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia
e Ferrovia, Jossy Soares, Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Advogado Geral
Regulador, Dr. Felippe Tomaz Borges e a Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete,
abaixo assinados. Como participante em sala registra a presença da Jheniffer Lorraine
Cunha. 
 
Pauta deliberada:

 

1.    AGER-PRO-2024/02332 - Aprovação da Minuta do Acordo de Cooperação com a
ARES PCJ. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.

A Diretoria Colegiada (DEC) da AGER, por unanimidade, deliberou e decidiu:
a)    Aprovar a Minuta do Acordo de Cooperação apresentada.
b)    Indicar o servidor Orlando Adolfo da Silva como Gestor e o servidor Silvio Santos
Cardoso como Fiscal, para os devidos acompanhamentos e execução do Acordo.
c)    Determinar que a Chefia de Gabinete adote as providências necessárias para a coleta
de assinaturas, formalização do documento e as subsequentes publicações dos atos.

 

2.    AGER-PRO-2025/02292 - Concessionária de Rodovias Rota dos Grãos S.A –
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Assunto: Apresentação do cálculo do quarto reajuste contratual da Tarifa Básica de
Pedágio. Agendamento de Sessão Regulatória. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de
Transportes e Rodovias.
A Diretoria Colegiada (DEC) da AGER, por unanimidade decide por agendar a 13ª Sessão
Regulatória, que será realizada no dia 13 de outubro de 2025, com início às 16h00.

 

 

3.    AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de
Reajuste Tarifário Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA. Agendamento de
Sessão Regulatória. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.
A Diretoria Colegiada (DEC) da AGER, por unanimidade decide:
a)    Que a reunião ordinária deliberativa será alterada o horário de realização:
De: 8h30 às 11h30
Para: 8h30 às 11h00
b)    Agendar a 14ª Sessão Regulatória, que será realizada no dia 21 de outubro de 2025,
com início às 11h00.

 

 

4.    AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A.
Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio. Agendamento de
Sessão Regulatória. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Colegiada (DEC) da AGER, por unanimidade decide por agendar a 14ª Sessão
Regulatória, que será realizada no dia 21 de outubro de 2025, com início às 11h00 como
segundo item de pauta.

 

5.    AGER-PRO-2025/02439 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. -
Assunto:  Apuração de Desequilíbrio devido ao atraso para publicação do 5º Reajuste
Contratual da Tarifa Básica de Pedágio. Cancelamento de Sorteio de Relator. Pauta
solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pelo
cancelamento do sorteio de relator, que sorteou o Diretor Regulador de Energia e Ferrovia
na 17ª Reunião Ordinária Deliberativa de 2025 pelo equívoco de formação de pauta e que
a chefia encaminhe o processo a SREE para as devidas tratativas.
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Participantes: Abaixo assinados:

Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2025
ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA

ASSESSORA (Portaria nº035/2024/AGER/MT)
GABINETE DA PRESIDENCIA DA AGER/MT 

FELIPPE TOMAZ BORGES
ADVOGADO GERAL REGUL

ADVOCACIA GERAL REGULADORA 

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO 

WILBER NORIO OHARA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E FERROVIAS 

JOSE RICARDO ELIAS
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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OFÍCIO Nº 02645/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Assunto: Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025 - SINFRA

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA

Rua Eng. Edgar Prado Arze - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-906

Prezado Secretário,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª
Reunião Extraordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 14ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.090  no dia 07 de outubro de 2025 na página 58.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Governo do Estado de Mato Grosso
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Data: 21 de outubro de 2025

Horário: 11h00

Pauta:

1. AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de Reajuste Tarifário
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA.

 

2.  AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Cálculo do
sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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PRESIDENTE AUTARQUIA
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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OFÍCIO Nº 02646/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Assunto: Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025 - PROCON

 

 

A Excelentíssima Senhora

CRISTIANA VAZ DOS SANTOS SOUZA

Secretária Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor

Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor - PROCON

Rua Paes de Oliveira - Centro, Cuiabá - MT, 78005-260

Prezada Secretária,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª
Reunião Extraordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 14ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.090  no dia 07 de outubro de 2025 na página 58.

 

Ao tempo em que a cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Governo do Estado de Mato Grosso
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Data: 21 de outubro de 2025

Horário: 11h00

 

Pauta:

1. AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de Reajuste Tarifário
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA.

 

2.  AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Cálculo do
sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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OFÍCIO Nº 02649/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Assunto: Ciência da 14ª Sessão Regulatória de 2025 - CGE

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

PAULO FARIAS NAZARETH NETTO

Secretário Controlador Geral do Estado

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-
923
 

Prezado Secretário,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª
Reunião Extraordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 14ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.090  no dia 07 de outubro de 2025 na página 58.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, informar sobre a
realização da 14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Governo do Estado de Mato Grosso
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Data: 21 de outubro de 2025

Horário: 11h00

Pauta:

1. AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de Reajuste Tarifário
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA.

 

2.  AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Cálculo do
sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

2

A
G

E
R

O
F

I2
02

50
26

49

Assinado com senha por LUIS ALBERTO NESPOLO - 07/10/2025 às 13:28:56.
Documento Nº: 31071902-6842 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31071902-6842

CÓPIA

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

56

https://linksiga.trf2.jus.br


PRESIDENTE AUTARQUIA
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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OFÍCIO Nº 02647/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Assunto: Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025 - MPMT

 

A Excelentíssima Senhora

VALNICE SILVA DOS SANTOS

Promotora de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Núcleo de Defesa da Cidadania
de Cuiabá

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT

Av. Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes - Centro Político Administrativo, em Cuiabá -
MT, 78049-928

 

Prezada Promotora,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª
Reunião Extraordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 14ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.090  no dia 07 de outubro de 2025 na página 58. 

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data: 21 de outubro de 2025

Horário: 11h00

Pauta:

1. AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de Reajuste Tarifário
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA.

 

2.  AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Cálculo do
sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

Governo do Estado de Mato Grosso
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LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025 - MPMT
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 7 de outubro de 2025 às 16:13
Para: MP - 06 Promotoria Civel <6promotoria.civel@mpmt.mp.br>

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02647/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Assunto: Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025 - MPMT
 
A Excelentíssima Senhora

VALNICE SILVA DOS SANTOS

Promotora de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Núcleo de Defesa da Cidadania de Cuiabá

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT

Av. Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes - Centro Político Administrativo, em Cuiabá - MT, 78049-928
 
Prezada Promotora,
 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª Reunião Extraordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 14ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.090  no dia 07 de outubro de 2025 na página 58. 
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da
14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
 
Data: 21 de outubro de 2025
Horário: 11h00
Pauta:
1. AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de Reajuste Tarifário
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA.
 
2.  AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Cálculo do
sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02648/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Assunto: Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025 - TCE/MT

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político
Administrativo. CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª
Reunião Extraordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 14ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.090  no dia 07 de outubro de 2025 na página 58.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da _14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data: 21 de outubro de 2025

Horário: 11h00

Pauta:

1. AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de Reajuste Tarifário
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA.

 

2.  AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Cálculo do
sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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PRESIDENTE AUTARQUIA
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025 - TCE/MT
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 7 de outubro de 2025 às 16:18
Para: presidencia@tce.mt.gov.br, tce@tce.mt.gov.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02648/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Assunto: Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025 - TCE/MT
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político Administrativo.
CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,
 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª Reunião Extraordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 14ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.090  no dia 07 de outubro de 2025 na página 58.
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da
_14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Data: 21 de outubro de 2025
Horário: 11h00
Pauta:
1. AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de Reajuste Tarifário
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA.
 
2.  AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Cálculo do
sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02650/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Assunto: Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

RENATO BELTRAME

Gerente de Assuntos Regulatórios

Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A

Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 1756. Edifício SB Tower, sala 505 - Bosque da
Saúde - CEP: 78050-000, Cuiabá/MT.

 

Prezado Gerente de Assuntos Regulatórios,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª
Reunião Extraordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 14ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.090  no dia 07 de outubro de 2025 na página 58.

 

Ao tempo em que o(a) cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data: 21 de outubro de 2025

Horário: 11h00

Pauta:

1. AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de Reajuste Tarifário
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA.

 

2.  AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Cálculo do
sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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PRESIDENTE AUTARQUIA
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 7 de outubro de 2025 às 16:08
Para: regulatorio@viabrasilmt.com.br, renato.beltrame@viabrasilmt.com.br, ouvidoria@mt100.com.br, graziella.petenatti@viabrasilmt.com.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02650/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2025

Assunto: Convite - 14ª Sessão Regulatória de 2025
 
Ao Excelentíssimo Senhor,
RENATO BELTRAME
Gerente de Assuntos Regulatórios
Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A
Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 1756. Edifício SB Tower, sala 505 - Bosque da Saúde - CEP:
78050-000, Cuiabá/MT.
 

Prezado Gerente de Assuntos Regulatórios,

 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª Reunião Extraordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 14ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.090  no dia 07 de outubro de 2025 na página 58.
 
Ao tempo em que o(a) cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da
14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

14ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
Data: 21 de outubro de 2025
Horário: 11h00

Pauta:
1. AGER-PRO-2025/00302 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Pedido de Reajuste Tarifário
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA.
 
2.  AGER-PRO-2025/02438 - Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Cálculo do
sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio.
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.
 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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DESPACHO Nº 14927/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2025

Ao (À) Vaniele Mendes Fior de Castro

Assunto: processo AGER-PRO-2025-02438

Segue conforme solicitação.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO DA SILVA NEVES
ANALISTA REGULADOR LC 467

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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TERMO DE ABERTURA DE EXPEDIENTE/PROCESSO NO SIGADOC

Para fins de registro, o expediente digitalizado, possui as seguintes informações:

Nome do Interessado: Consórcio Engefoto Evvia

CPF/CNPJ: 33.620.045/0001-18

Telefone: 65 3358-5383

E-mail: gestaovi@evviaengenharia.com.br

Atendimento: e-mail

Possui anexo físico: Não

Resumo do assunto: Apresentação do Cálculo Complementar do Sexto Reajuste Contratual
da Tarifa Básica de Pedágio - OFÍCIO N° 146/2025/VI_MT 320.

Cuiabá/MT, 13 de outubro de 2025
FERNANDA FERREIRA GOMES DA SILVA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
PROTOCOLO/PRESIDENCIA/PORTARIANº013/2024/AGER/MT

Governo do Estado de Mato Grosso
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Consórcio Engefoto Evvia 

Verificador Independente – Contrato de Concessão – MT320 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1756, Sala 1902, Cuiabá-MT 

CEP.: 78.050-280 – CNPJ: 33.620.045/0001-18 

 

 

Página 1 de 11 

 

 

OFÍCIO Nº 146/2025/VI_MT 320 
 

 

Assunto: Apresentação do Cálculo Complementar do 

Sexto Reajuste Contratual da Tarifa Básica de Pedágio. 

 

Ilmo. Senhor LUIS ALBERTO NESPOLO 

Diretor Presidente  

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados – AGER 

 

C/C: Ilmo. Senhor CAIO FELIPE CAMINHA DE ALBUQUERQUE 

Secretário Adjunto de Logística e Concessões – SALOC 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA 

 

C/C: Ilmo. Senhor LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE BRAGA  

Diretor Presidente 

Via Brasil MT 320 Concessionária de Rodovias S.A. 

 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista as atribuições do Verificador Independente descritas no item 

1.7 do Programa de Exploração Rodoviária – Contrato de Concessão Nº 

001/2019/00/00-SINFRA – Lote 2 – Alta Floresta, o Consórcio ENGEFOTO EVVIA 

vem apresentar o que segue. 

A Via Brasil MT320 Concessionária de Rodovias S.A. (“Concessionária” ou “Via 

Brasil”), em 15 de setembro de 2025, através da Carta nº 1270/2025-MT-320 apresentou 

o cálculo do sexto reajuste contratual da Tarifa Básica de Pedágio. 

Em 24 de setembro de 2025, no exercício de suas atribuições, este Verificador 

Independente protocolou o Ofício n.º 131/2025/VI_MT320, apresentando o cálculo 

preliminar relativo ao 6º reajuste tarifário, com a projeção do IPCA de setembro de 2025. 

Ressaltou-se, na ocasião, a impossibilidade de encaminhar o cálculo definitivo do 
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reajuste, considerando pelo menos dois fatores indispensáveis para o referido cálculo, a 

saber: 

(i) a publicação do IPCA de setembro de 2025, que estava prevista para 9 de 

outubro de 2025, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); e 

(ii) a última nota de desempenho para a composição do Índice de Qualidade 

e Desempenho (IQD) seria expedida por este Verificador Independente em 07 de 

outubro. 

Na ocasião, este Verificador Independente informou que em ato imediato após a 

publicação do IPCA de setembro de 2025, seria emitido o cálculo definitivo da tarifa, 

contemplando: 

(i) o IPCA de setembro/2025, já publicado; 

(ii) o Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), devidamente apurado; e 

(iii) o Desconto por Atraso (DA). 

 

Este é, portanto, o objeto do presente expediente. 

 

(i) Da Previsão Contratual 

Inicialmente, considerando o item 6.1 – Reajustes Periódicos – do Anexo V – 

ESTRUTURA TARIFÁRIA, que rege que:  

O primeiro reajuste contratual dar-se-á na data do início da cobrança do pedágio, 

desde que decorridos 12 (doze) meses contados da data-base indicada no Edital 

e os reajustes posteriores, a cada período de 12 (doze) meses contados da data 

do início da cobrança do pedágio (...).  

Considerando o item 16.8 do Edital de Concorrência Pública nº 001/2018, que 

rege: “A data base da PROPOSTA DE PREÇO será a data de entrega dos envelopes 

para o LEILÃO (...)", sendo fevereiro de 2018. 

Considerando que o início da cobrança de pedágio ocorreu em 29 de outubro de 

2020.  
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Considerando a quinta atualização da Tarifa Básica de Pedágio publicada no 

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso por meio da ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO 

REGULATÓRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT, REALIZADA 

NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2024, pela qual a Agência Reguladora decidiu pelo 

deferimento do pleito de reajuste tarifário, resultando na tarifa arredondada de R$ 11,10 

(onze reais e dez centavos) a ser praticada a partir de 13/11/2024, à saber:  

 

Figura 1 - Recorte da Decisão da AGER/MT publicada em Diário Oficial através da Ata da Vigésima Sessão 
Regulatória da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, realizada no dia 12 de novembro de 2024. 

E que tal patamar tarifário vem sendo praticado na data da presente comunicação, 

conforme tabela de tarifas a seguir: 
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Figura 2 - Tabela de tarifas publicada no sítio eletrônico da Concessionária Via Brasil MT 320. Tarifas e 
Formas de Pagamento - VIA BRASIL - MT 320 | Acesso disponível em 09/10/2025. 

Considerando o item 1.7 do Programa de Exploração Rodoviária (PER), que 

estabelece ao Verificador Independente a responsabilidade de “Cálculo anual da 

atualização monetária da tarifa de pedágio”. 

Considerando que o item 6.1 do Anexo V – ESTRUTURA TARIFÁRIA do Edital, 

estabelece que: 

 [...] O VERIFICADOR INDEPENDENTE realizará os cálculos de atualização 

monetária da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO, verificando sua consistência, e 

aplicando os fatores IQD – Índice de Qualidade e Desempenho e DA – Desconto 

por Atraso e Inexecução de Obra, descritos na parte 3 do PER – Programa de 

Exploração Rodoviário. A INTERVENIENTE-ANUENTE publicará a nova tarifa, 

identificando a data em que esta entrará em vigor. 

Considerando o prazo, nos termos contratuais, para se tornar vigente o sexto 

reajuste anual da Tarifa Básica de Pedágio – 29 de outubro de 2025 –, este CONSÓRCIO 

ENGEFOTO EVVIA, na condição de Verificador Independente do Contrato de 

Concessão N° 001/2019/00/00 – SINFRA, Lote 2 – Alta Floresta, vem apresentar o 

cálculo complementar do sexto reajuste contratual da tarifa básica de pedágio. 
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(ii) Do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) 

O item 3.7.1 do PER – Nota de Desempenho da Concessionária – prevê a 

necessidade de se utilizar o IQD dos doze meses anteriores ao reajuste tarifário, à saber: 

3.7.1 Nota de Desempenho da Concessionária 

[...]  

As notas finais de desempenho apuradas mensalmente conforme definido, irão 

compor o INDICE DE QUALIDADE E DESEMPENHO (IQD) que irá impactar o 

reajuste tarifário anual. 

Anualmente será calculado o IQD dos 12 (doze) meses antecedentes ao 

reajuste tarifário.  

O IQD será composto de tantas notas NFD quanto forem as vistorias realizadas 

no Sistema Rodoviário, com o mínimo de pelo menos 2 Notas Finais de 

Desempenho (NFD). (negrito nosso) 

Ao passo em que o item 29.4 do Contrato de Concessão estabelece o prazo para 

emissão do relatório mensal deste VI – que inclui o IQD – até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao vencido, esgotado em 07 de outubro de 2025 para o Relatório Mensal 

de setembro de 2025, nos termos do PER a seguir: 

29.4 A verificação do desempenho da CONCESSIONÁRIA pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE se dará segundo a aferição dos INDICADORES DE 

DESEMPENHO E QUALIDADE e do ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE 

OBRA a qual será realizada mensalmente, ou sempre que for necessário, pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, observando-se que: 

29.5.1 até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido será emitido 

relatório pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, do qual constará a nota do 

INDICADORES DE QUALIDADE E DESEMPENHO e o ÍNDICE DE ATRASO OU 

INEXECUÇÃO DE OBRA que será utilizada para o balizamento do valor da 

TARIFA DE PEDÁGIO ("RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO"); (negrito nosso) 

Ainda, o referido item 3.7.1 do PER estabelece a composição do IQD, à saber:  

“O IQD será calculado como uma média aritmética das notas apuradas nos 

Relatórios de Desempenho conforme a fórmula abaixo: 
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Onde:  

IQD = Índice de Qualidade e Desempenho no ano “x”;  

NFD = Nota Final de Desempenho para cada vistoria realizada, conforme o 

Relatório de Desempenho;  

n = quantidade de vistorias realizadas no ano “x”.” 

Dessa forma, tem-se, a seguir, a tabela de notas de desempenho dos últimos 12 meses 

anteriores ao reajuste da TBP, apresentadas mensalmente por meio dos Relatórios Gerais de 

Verificação – RGV e sua média aritmética demonstrado a seguir. 

 

 

𝐼𝑄𝐷 =
(7,16 + 6,92 + 7,71 + 7,97 + 8,16 + 8,24 + 8,52 + 8,08 + 8,08 + 7,92 + 7,91 + 8,00)

12
 

 

𝐼𝑄𝐷 =
94,67

12
 

 

𝐼𝑄𝐷 = 7,8891 

 

Após se obter a média das notas que compõem o IQD, o valor obtido é dividido 

por 10 (dez), ajuste matemático necessário para transformar uma nota em um índice, 

vejamos:  

𝐼𝑄𝐷 =
7,89

10
 

 

Portanto o Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) apurado é 0,78891. 

 

 

out nov dez jan fev mar abr mai jun jul ago set

NFD 1 NFD 2 NFD 3 NFD 4 NFD 5 NFD 6 NFD 7 NFD 8 NFD 9 NFD 10 NFD 11 NFD 12

6º out-24 set-25 7,16 6,92 7,71 7,97 8,16 8,24 8,52 8,08 8,08 7,92 7,91 8,00 7,89 0,79

IQDreajuste data inicio data fim M-NFD
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(iii) Do Desconto por Atraso (DA) 

O Desconto Por Atraso (DA) anual, segundo o item 3.7.2 do PER, será a média 

aritmética dos atrasos mensais e incidirá sobre o valor do reajuste anual da tarifa de 

pedágio, conforme fórmula abaixo: 

 

Onde DA ano x é o Desconto Anual de determinado ano;  

IA mês1 é o Índice de Atraso do mês 1 (um) e  

IA mês2 é o índice de Atraso do mês 2 (dois) e assim sucessivamente.  

 

Para a apuração do DA para o período em questão, entretanto, cumpre rememorar 

os pontos a seguir. 

Em atendimento à Carta nº 01014/2025-MT320 encaminhada pela 

Concessionária Via Brasil MT-320, foi formalizado junto à Agência Reguladora, o pedido 

de ampliação do prazo para conclusão das obras previstas para o Ano 6 do Contrato de 

Concessão nº 001/2019/00/00. A Concessionária solicitou que a conclusão das referidas 

obras pudesse ocorrer até 31 de outubro de 2025, ao invés do término do Ano 6 da 

concessão, originalmente compreendido entre 27 de maio de 2024 e 26 de maio de 2025. 

No mesmo expediente, pleiteou que a aplicação de eventuais penalidades por atraso ou 

inexecução fosse considerada apenas ao final do período chuvoso, isto é, ao término de 

outubro de cada exercício anual. 

O Poder Concedente, mediante o Ofício nº 03322/2025/COGACR/SINFRA e a 

Nota Técnica nº 093/2025/SUCR/SALOC/SINFRA, manifestou-se de forma favorável ao 

pleito da Concessionária. Fundamentou seu posicionamento no fato de que o 4º Termo 

Aditivo ao Contrato de Concessão, celebrado em 2 de janeiro de 2025 e publicado no 

Diário Oficial do Estado em 7 de janeiro de 2025, foi firmado já no curso do Ano 6, sendo 

esse o instrumento que definiu e delimitou as obras a serem executadas no referido 
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período. Assim, apenas após a formalização do aditivo foi possível à Concessionária 

organizar o planejamento executivo das intervenções. 

Considerando esses elementos e observando que o Ano 6 da concessão coincide 

com o início do período seco (maio a outubro), a Agência Reguladora, por meio do Ofício 

nº 01330/2025/DRTR/AGER, datado de 29 de maio de 2025, deferiu o pedido da 

Concessionária, autorizando a conclusão das obras do Ano 6 até 31 de outubro de 2025. 

Ademais, a Agência consignou expressamente que, até essa data, ficam suspensas a 

aplicação das penalidades por atraso na execução das obras e a incidência do Desconto 

por Atraso ou Inexecução de Obras. 

 

Figura 3 - Recorte do OFÍCIO Nº 01330/2025/DRTR/AGER. 

Portanto, considerando que a aplicação do Desconto por Atraso ou Inexecução 

de Obras foi suspensa e tendo em vista que a conclusão pode ocorrer até 31/10/2025, 

data posterior à da presente manifestação, este Verificador apresentará o cálculo do 

reajuste tarifário considerando 1 (um) o fator do DA.  

O item 6.1 – Reajustes Periódicos do Anexo V – ESTRUTURA TARIFÁRIA, 

estabelece que o reajuste deverá ser calculado de acordo com a fórmula abaixo:  

𝑻𝒊 = (𝑰𝑷𝑪𝑨𝒊 / 𝑰𝑷𝑪𝑨𝟎) × 𝑻𝟎 

Onde: 

𝑻𝒊 = tarifa básica de pedágio reajustada; 

𝑻𝟎 = tarifa básica de pedágio referente a data-base indicada no Edital; 
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𝑰𝑷𝑪𝑨𝒊 = é o número índice acumulado do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), referente ao mês anterior da vigência da tarifa reajustada 𝑻𝒊; 

𝑰𝑷𝑪𝑨𝟎 = é o número índice acumulado do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), referente ao mês anterior da data-base indicada no Edital para 

a tarifa básica de pedágio 𝑻𝟎. 

Com base na descrição dos componentes da fórmula contida no Edital, bem como 

das demais considerações, pode-se inferir que: 

𝑻𝒊 – é o valor da tarifa a ser apurada; 

𝑻𝟎 – possui valor dado de R$ 7,90 (sete reais e noventa centavos); 

𝑰𝑷𝑪𝑨𝒊 – corresponde ao IPCA do mês anterior da vigência da tarifa reajustada 𝑻𝒊, 

sendo o índice relativo ao mês de setembro de 2025. 

𝑰𝑷𝑪𝑨𝟎 – equivale ao IPCA relativo ao mês anterior da data-base da tarifa básica 

de pedágio 𝑻𝟎 que, considerando como data-base o mês de fevereiro de 2018 

prevista em edital, deverá corresponder ao índice referente ao mês de janeiro de 

2018.  

Portanto, o índice e o respectivo fator de correção são: 

Cálculo da Tarifa com IQD e DA apurado pelo VI - suspenso 

Data Base Data Reajuste  𝑰𝑷𝑪𝑨𝟎 𝑰𝑷𝑪𝑨𝒊  𝑰𝑷𝑪𝑨𝒊 / 𝑰𝑷𝑪𝑨𝟎 

fevereiro/2018 Outubro/2025 4930,72 7359,06 1,419093 

 

Dada a tarifa básica de pedágio, no valor de R$ 7,90 (sete reais e noventa 

centavos) e aplicado o fator de correção acima apurado, o valor da TARIFA BÁSICA DE 

PEDÁGIO REAJUSTADA, sem a aplicação de IQD e DA é: 
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Cálculo da Tarifa com IQD e DA apurado pelo VI - suspenso 

𝑻𝟎 = tarifa básica data-base em R$ 
𝑰𝑷𝑪𝑨𝒊 / 𝑰𝑷𝑪𝑨𝟎 = 
Fator de correção 

𝑻𝒊 = tarifa básica reajustada, sem a aplicação 
do DA e IDQ em R$ 

7,90 1,419093 11,79069 

 

Nos termos do item 3.8 do PER, o valor da tarifa de pedágio deverá ser apurado 

com ponderação pelo IQD – Índice de Qualidade e Desempenho – e pelo DA – Desconto 

por Atraso – e será calculado conforme definido na fórmula abaixo: 

𝑇𝑃𝑛 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙=𝑇𝑃𝑛 ×(0,90+0,03×𝐼𝑄𝐷+0,07×𝐷𝐴) 

Onde: 

TPn final = Tarifa de Pedágio reajustada para o ano n do contrato ponderada com os descontos 

de desempenho e atraso de obra com 4 (quatro) casas decimais; 

TPn = Tarifa de Pedágio reajustada para o ano n do contrato conforme definido no Anexo de 

Estrutura Tarifária; 

IQD = Índice de Qualidade e Desempenho; 

DA = Desconto por Atraso de Obra. 

Ao substituir os valores acima obtidos, temos que: 

Cálculo da Tarifa com IQD e DA apurado pelo VI (Sem Arredondamento) 

TPn – Tarifa de pedágio reajustada para o ano do contrato – Sem DA e Sem IQD – (R$) 11,79069 

IQD – Índice de Qualidade e Desempenho 0,78892 

DA – Desconto por Atraso  1,0000 

TPn – Tarifa Final Sem Arredondamento (R$) 11,71602 

 

Com base no item 7 – ARRENDONDAMENTOS PARA COBRANÇA – Anexo V – 

ESTRUTURA TARIFÁRIA, o valor da tarifa básica de pedágio, resultante do cálculo de 

reajuste, deve ser representado por números múltiplos de 10 centavos de real, “sempre 

arredondado para menos, ou seja, quando a casa de centavos for diferente de zero, 

será substituída por esse, mantendo inalterada a casa de dezena de centavos”. 
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Feitos os arredondamentos de acordo com o item 7, temos a tarifa básica:   

Cálculo da Tarifa com IQD e DA apurado pelo VI 

𝑻𝒊 =Tarifa Básica Reajustada (Com IQD e DA apurado 
pelo VI - suspenso) Sem Arredondamento em R$ 

𝑻𝒊 =Tarifa Básica Reajustada (Com IQD e DA apurado 
pelo VI - suspenso) Com Arredondamento em R$ 

11,71602 R$           11,70  

 

(iv) DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme demonstrado, o valor da tarifa básica de pedágio reajustada calculada 

por este Verificador Independente, considerando a suspensão da aplicação do Desconto 

por Atraso durante o período, conforme Ofício nº 01330/2025/DRTR/AGER, totaliza: 

 

Cálculo da Tarifa com IQD e DA apurado pelo VI 

𝑻𝒊 =Tarifa Básica Reajustada (Com IQD e DA apurado 
pelo VI - suspenso) Sem Arredondamento em R$ 

𝑻𝒊 =Tarifa Básica Reajustada (Com IQD e DA apurado 
pelo VI - suspenso) Com Arredondamento em R$ 

11,71602 R$           11,70  

 

Sem mais para o momento, este Verificador Independente se coloca à disposição 

das partes para quaisquer esclarecimentos necessários e renova os protestos de elevada 

estima e consideração. 

Cuiabá, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 
ELAINE CRISTINA BALDRIGHI 

Diretora de Projetos de Concessões e PPPs 
CONSÓRCIO ENGEFOTO EVVIA 

 
 
 
 

MARCOS CATALANO CORRÊA 

Coordenador Geral 

CONSÓRCIO ENGEFOTO EVVIA 

MANOEL JORGE AXKAR DE SABOIA CAMPOS 

Administrador 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: WFSFZ-3BJJQ-XPB92-XSNGH

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Marcos Catalano Corrêa (CPF ***.523.761-**) em 10/10/2025 14:57 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.20.31.119 Não disponível

Autenticação mar***@evviaengenharia.com.br

Email verificado

/LrKh2geRoeCf+rmdmMVIsG7Ur2VTmZAAgvh6k1nKC0=
SHA-256

Manoel Jorge Ax kar de Saboia Campos (CPF ***.011.651-**) em 10/10/2025

15:36 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.242.182.56 Não disponível

Autenticação man***@evviaengenharia.com.br

Email verificado

SVrHR5Uz7NX9M2+aonP0U3g0WWxHhpaw4LxfUfKjLTo=
SHA-256
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Elaine Cristina Baldrighi (CPF ***.065.428-**) em 10/10/2025 16:08 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.123.21.193 Não disponível

Autenticação ela***@evviaengenharia.com.br

Email verificado

HQZrNoHujB759BFpUoH20IDGV6mukZt7Gcu3Lz5TTpk=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.ideiasigner.com.br/validate/WFSFZ-3BJJQ-XPB92-XSNGH

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://app.ideiasigner.com.br/validate

.
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Protocolo AGER <protocolo@ager.mt.gov.br>

Protocolo - OFÍCIO Nº 146-2025_VI_MT 320 - Sexto Reajuste de Tarifa
1 mensagem

gestaovi Evvia Engenharia <gestaovi@evviaengenharia.com.br> 10 de outubro de 2025 às 15:21
Para: Karen Camargo <karen@evviaengenharia.com.br>
Cco: protocolo@ager.mt.gov.br

Prezados, boa tarde!

Encaminhamos para protocolo, o OFÍCIO Nº 146-2025_VI_MT 320 - Sexto Reajuste de Tarifa.

Por gentileza, solicitamos o protocolo de recebimento deste ofício.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

At.te,

20251010 - OFÍCIO Nº 146-2025_VI_MT 320 - Sexto Reajuste de Tarifa-VersaoImpressao.pdf
835K

13/10/2025, 08:54 E-mail de MTI - Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - Protocolo - OFÍCIO Nº 146-2025_VI_MT 320 - Sext…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7a3aba8cc4&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1845623933494966313&simpl=msg-f:1845623933494… 1/1
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DESPACHO Nº 14692/2025/CPA/AGER

Cuiabá/MT, 13 de outubro de 2025

Ao (À) SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS
ECONOMICOS

Assunto: ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTE

 

A Superintendente

Janice Alves

 

Prezado,

Aportou neste protocolo o referido documento, deste modo encaminhamos
para para ciência e as devidas providências, conforme necessário.

 

Atenciosamente,

FERNANDA FERREIRA GOMES DA SILVA
Auxiliar Administrativo

PROTOCOLO/PRESIDENCIA/PORTARIANº013/2024/AGER/MT

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 996
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DESPACHO Nº 14928/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2025

Ao (À) Vaniele Mendes Fior de Castro

Assunto: AGER-TER-2025-11983

Segue conforme solicitação.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO DA SILVA NEVES
ANALISTA REGULADOR LC 467

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 996
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TERMO DE ABERTURA DE EXPEDIENTE/PROCESSO NO SIGADOC

Para fins de registro, o expediente digitalizado, possui as seguintes informações:

Nome do Interessado: Consórcio Engefoto Evvia

CPF/CNPJ: 33.620.045/0001-18

Telefone: 65 3358 5383

E-mail: gestaovi@evviaengenharia.com.br

Atendimento: e-mail

Possui anexo físico: Não

Resumo do assunto: OFÍCIO Nº 154-2025_VI_MT 320 - Revisão de Notas de
Desempenho em Resposta ao OFÍCIO Nº 02747_2025_SRRPH_AGER.

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2025
CINTHIA MAYRA MORAES D IMPERIO

Auxiliar Administrativa
PROTOCOLO/PRESIDENCIA/PORTARIANº013/2024/AGER/MT

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 996
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Verificador Independente – Contrato de Concessão – MT320 
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CEP.: 78.050-010 – CNPJ: 33.620.045/0001-18 
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OFÍCIO Nº 154/2025/VI_MT 320 
 

 
Assunto: Resposta ao Parecer Técnico nº 

059/2025/SRRPH/AGER acerca da revisão de nota de 

desempenho – OFÍCIO Nº 02747/2025/SRRPH/AGER. 

 

Ilmo. Senhor LUIS ALBERTO NESPOLO 

Diretor Presidente  

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados – AGER 

 
C/C: Ilmo. Senhor CAIO FELIPE CAMINHA DE ALBUQUERQUE 

Secretário Adjunto de Logística e Concessões – SALOC 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA 

 

C/C: Ilmo. Senhor LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE BRAGA  
Diretor Presidente 

Via Brasil MT 320 Concessionária de Rodovias S.A. 

 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista as atribuições do Verificador Independente descritas no item 

1.7 do Programa de Exploração Rodoviária – Contrato de Concessão Nº 

001/2019/00/00-SINFRA – Lote 2 – Alta Floresta, o Consórcio ENGEFOTO EVVIA 

vem apresentar o que segue. 

Considerando os pedidos de Revisão das Notas de Desempenho, formalizada 

pela Concessionária, por meio das Cartas nº 1024/2025-MT320, nº 1024/2025-MT320 e 

nº 1226/2025-MT320. 

Considerando a solicitação de correções decorrentes das definições expressadas 

na análise técnica constate no Parecer Técnico nº 059/2025/SRRPH/AGER sobre 
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revisão de nota de desempenho, homologados no OFÍCIO Nº 

02747/2025/SRRPH/AGER. 

Rememoremos a seguir breve histórico de comunicações: 

• Em 06 de março de 2025 a Concessionária encaminhou a Carta nº 1024/2025-

MT320 (AGER-TER- 2024/02441) na qual apresenta pedido de revisão das Notas 

de Desempenho relativas aos indicadores de condição de conforto (IRI – 

Internacional Roughness Index) atribuídas pelo Verificador Independente no 

Relatório Mensal referente ao mês de dezembro/2024 (MT320-VI-FIS-RGV-2024-

67-R00). 

• Em 26 de março de 2025 este Verificador Independente encaminhou o OFÍCIO 

N° 018/2025/VI_MT 320 (AGER-TER-2025/03117), que contém a Nota Técnica 

Nº 006/2025/VI_MT 320, com análise do pedido da Concessionária, procedendo 

a adequação do relatório a apresentando a atualização das notas. 

• Em 28 de julho de 2025 a Concessionária encaminhou a Carta nº 1225/2025-

MT320 (AGER-TER- 2024/08109) na qual apresenta pedido de revisão das Notas 

de Desempenho relativas aos indicadores de sinalização vertical atribuídas pelo 

Verificador Independente no Relatório Mensal referente ao mês de abril/2025 

(MT320-VI-FIS-RGV-2024-71-R00). 

• Em 14 de agosto de 2025 este Verificador Independente encaminhou o OFÍCIO 

N° 101/2025/VI_MT 320 (AGER-TER-2025/08752), com análise do pedido da 

Concessionária, não se opondo à avaliação dos relatórios de monitoração 

apresentados, pela Concessionária, para fins de atualização da nota de 

desempenho relacionada aos indicadores de retrorrefletância vertical. 

• Em 20 de agosto de 2025 a Concessionária encaminhou a Carta nº 1226/2025-

MT320 (AGER-TER- 2024/09305) na qual apresenta pedido de revisão das Notas 

de Desempenho relativas aos indicadores de sinalização vertical atribuídas pelo 

Verificador Independente no Relatório Mensal referente ao mês de junho/2025 

(MT320-VI-FIS-RGV-2024-73-R00). 
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• Em 05 de setembro de 2025 o Verificador Independente encaminhou o OFÍCIO 

Nº 111/2025/VI_MT 320 (AGER-TER-2025/10127) que contém a Nota Técnica Nº 

066/2025/VI_MT 320, com análise do pedido da Concessionária, acolhendo 

parcialmente o pedido, excluindo as placas fora da faixa de domínio, na correção 

de duplicidades, inconsistências de localização e parâmetros de retrorrefletância, 

bem como no ajuste de segmentos homogêneos, não acolhendo às sinalizações 

implantadas por terceiros e à reavaliação de marcadores de alinhamento, cuja 

deliberação depende de manifestação formal da AGER/MT. 

 

Em ato contínuo ao histórico em questão, a Agência de Regulação dos Serviços 

Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso-Reguladora procedeu a análise das 3 

solicitações de revisão de notas, encaminhando em 16 de outubro de 2025, o Parecer 

Técnico N° 059/2025/SRRPH/AGER, por meio do Ofício Nº 02747/2025/SRRPH/AGER, 

em que manifestou, em síntese, da seguinte forma: 

 

1. Conteúdo da Carta nº 1024/2025-MT320 – Deferiu as alterações realizadas 

por este Verificador Independente; 

2. Conteúdo da Carta nº 1225/2025-MT320 – Indeferiu a solicitação feita pela 

Concessionária; 

3. Conteúdo da Carta nº 1226/2025-MT320 – Deferiu parcialmente o pedido 

da concessionária quanto a revisão das Notas de Desempenho relativas 

aos indicadores de sinalização vertical, sendo cada item avaliado 

individualmente, conforme abaixo: 

• Placas aferidas fora do trecho concedido – Deferiu a correção do 

VI; 

• Placas implantadas pela Prefeitura de Alta Floresta – Deferiu o 

pleito da concessionária pela exclusão das 21 placas 
(implantadas pela prefeitura) do relatório de levantamento 
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instrumental de sinalização vertical, carecendo de ajuste por 
parte do VI e verificação em relação a eventual alteração de 
IQD; 

• Sinalizações implantadas por lindeiros – Deferiu a correção do VI; 

• Correção de duplicidades e inconsistências de localização – 

Deferiu a correção do VI; 

• Ajuste dos segmentos homogêneos na planilha de aferição – 

Deferiu a correção do VI; 

• Revisão de itens aferidos na retrorrefletância – Deferiu a correção 

do VI; 

• Solicitação de nova aferição em campo – Indeferiu o pedido da 

Concessionária. 

 

Em virtude da manifestação da AGER, este VI procedeu a alteração requerida 

excluindo as 21 placas (implantadas pela prefeitura) do relatório de monitoração da 

sinalização vertical. Para isso os resultados passaram a se apresentar da seguinte forma: 
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Figura 1 - Tabela resumo da avaliação das placas sobre o critério I (85%) e Critério II (80% e 50%) – 
Fonte: RELATÓRIO DE MONITORAÇÃO DA SINALIZAÇÃO VERTICAL - 909-IMT-MT320-R01 
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Figura 2 - Tabela “Atualizada” resumo da avaliação das placas sobre o critério I (85%) e Critério II (80% 

e 50%) – Fonte: Verificador Independente 

 

Observa-se que todas as placas implantadas pela Prefeitura são pertencentes ao 

Segmento Homogêneo 09, passando de 117 para 95 placas avaliadas, sendo entre elas 

1 em duplicidade e 21 implantadas pela Prefeitura, que foram excluídas do relatório de 

monitoração da sinalização vertical. 

É possível identificar também que, em ambos os cenários a avaliação do SH 09 

quanto ao indicador: “Ausência de sinalização vertical e aérea com índice de 

retrorrefletância inferior ao especificado na NBR 14.644”, tem o status de “Não Atende”, 

em decorrência ao descumprimento do segundo critério de avaliação, o qual seja: 

Qtd % Qtd %
Subtrecho 1 MT-320 30,7 585 537 91,8% 48 8,2%
Subtrecho 2 MT-320 8,2 193 187 96,9% 6 3,1%
Subtrecho 3 MT-320 39,9 321 303 94,4% 18 5,6%
Subtrecho 4 MT-320 0,6 25 25 100,0% 0 0,0%
Subtrecho 5 MT-320 50,7 380 352 92,6% 28 7,4%
Subtrecho 6 MT-320 0,8 13 12 92,3% 1 7,7%
Subtrecho 7 MT-320 22,3 183 164 89,6% 19 10,4%
Subtrecho 8 MT-208 30,7 307 274 89,3% 33 10,7%
Subtrecho 9 MT-208 4,3 95 87 91,6% 8 8,4%

Total 188,2 2102 1941 92,3% 161 7,7%

Sinalização Vertical - Retrorrefletância (85%)

Subtrecho Extensão de 
pista em km

Placas 
avaliadas

Aprovadas Reprovadas

Qtd % Qtd %
Subtrecho 1 MT-320 30,7 585 542 92,6% 43 7,4%
Subtrecho 2 MT-320 8,2 193 188 97,4% 5 2,6%
Subtrecho 3 MT-320 39,9 321 303 94,4% 18 5,6%
Subtrecho 4 MT-320 0,6 25 25 100,0% 0 0,0%
Subtrecho 5 MT-320 50,7 380 363 95,5% 17 4,5%
Subtrecho 6 MT-320 0,8 13 13 100,0% 0 0,0%
Subtrecho 7 MT-320 22,3 183 167 91,3% 16 8,7%
Subtrecho 8 MT-208 30,7 307 276 89,9% 31 10,1%
Subtrecho 9 MT-208 4,3 95 89 93,7% 6 6,3%

Total 188,2 2102 1966 93,5% 136 6,5%

Aprovadas ReprovadasPlacas 
avaliadas

Extensão de 
pista em km

Subtrecho

Sinalização Vertical - Retrorrefletância (80% - 50%)
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1º. 75% das placas devem atintir 85% do valor inicial para as películas, 

conforme a norma 14.644; e 

2º. 100% das placas devem atingir 80% do valor inicial, se for do tipo II ou III, 

e 50% do valor inicial se for do tipo I ou IV. 

A esse respeito, vejamos o item 3.2.2 Sinalização e elementos de proteção e 

segurança do PER. 

 
Figura 3 - Recorte do Item 3.2.2 do PER: Parâmetros vigentes de avaliação do Indicador de desempenho 

para a frente da concessão. 

 

Com isso, mesmo considerando as atualizações do relatório de levantamento 

instrumental referente a sinalização vertical, conforme solicitação da AGER, o resultado 

final da avaliação do indicador permanece como fora apresentada por este VI por meio 

do Relatório Geral de Verificação referente ao mês de junho/2025 (MT320-VI-FIS-RGV-

2024-73-R00). 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

M
an

oe
l J

or
ge

 A
x 

ka
r 

de
 S

ab
oi

a 
C

am
po

s,
 M

ar
co

s 
C

at
al

an
o 

C
or

rê
a 

e 
E

la
in

e 
C

ris
tin

a 
B

al
dr

ig
hi

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se

ht
tp

s:
//a

pp
.id

ei
as

ig
ne

r.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
7P

M
6J

-F
U

Y
LF

-A
U

X
R

K
-9

G
H

JG

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

69
5A

Autenticado com senha por CINTHIA MAYRA MORAES D IMPERIO - Terceirizado(a) / CPA - 20/10/2025 às 08:32:58.
Documento Nº: 31453153-6868 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31453153-6868

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

95

https://linksiga.trf2.jus.br


 

 

Consórcio Engefoto Evvia 
Verificador Independente – Contrato de Concessão – MT320 
Rua das Orquídeas, 222, Bosque da Saúde, Cuiabá-MT 
CEP.: 78.050-010 – CNPJ: 33.620.045/0001-18 

 
 

Página 8 de 11 
 

 

 

Figura 4 – Resultado Final da avaliação do indicador de retrorrefletância do Relatório Mensal referente 
ao mês de junho/2025 (MT320-VI-FIS-RGV-2024-73-R00) 

 

Desta forma, mesmo após a atualização refletindo os ajustes deferidos pela d. 

Agência Reguladora e conforme acima descrito, não foi representado qualquer impacto 

no IQD dos meses de junho de 2025 a setembro de 2025, permanecendo da seguinte 

forma: 

reajuste data início data fim 
jun jul ago set 

M-NFD IQD 
NFD 9 NFD 10 NFD 11 NFD 12 

6º out-24 set-25 8,08 7,92 7,91 8,00 7,89 0,78892 

 

Portanto, não haverá alteração no cálculo do reajuste de tarifa apurado por este 

Verificador. 

Diante do exposto, informamos a d. Agência Reguladora que, por não haver 

impacto na alteração da classificação do indicador de desempenho “Ausência de 

sinalização vertical e aérea com índice de retrorrefletância inferior ao especificado na 

NBR 14.644”, o valor da tarifa básica de pedágio reajustada calculada por este 

Verificador Independente, considerando a suspensão da aplicação do Desconto por 

Atraso durante o período, conforme Ofício nº 01330/2025/DRTR/AGER, mantém 

inalterado, em relação ao cálculo apresentado anteriormente por este VI por meio do 

OFÍCIO Nº 146/2025/VI_MT320, a saber: 
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Cálculo da Tarifa com IQD e DA apurado pelo VI - suspenso 

Data Base Data Reajuste  𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝟎𝟎 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰  𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝒊𝒊 / 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝟎𝟎 

fevereiro/2018 Outubro/2025 4930,72 7359,06 1,492491 

 

Dada a tarifa básica de pedágio, no valor de R$ 7,90 (sete reais e noventa 

centavos) e aplicado o fator de correção acima apurado, o valor da TARIFA BÁSICA DE 

PEDÁGIO REAJUSTADA, sem a aplicação de IQD e DA é: 

 

Cálculo da Tarifa com IQD e DA apurado pelo VI - suspenso 

𝑻𝑻𝟎𝟎 = tarifa básica data-base em R$ 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝒊𝒊 / 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝟎𝟎 = 
Fator de correção 

𝑻𝑻𝑻𝑻 = tarifa básica reajustada, sem a aplicação 
do DA e IDQ em R$ 

7,90 1,492491 11,79069 

 

Nos termos do item 3.8 do PER, o valor da tarifa de pedágio deverá ser apurado 

com ponderação pelo IQD – Índice de Qualidade e Desempenho – e pelo DA – Desconto 

por Atraso – e será calculado conforme definido na fórmula abaixo: 

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹=𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 ×(0,90+0,03×𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼+0,07×𝐷𝐷𝐷𝐷) 

Onde: 

TPn final = Tarifa de Pedágio reajustada para o ano n do contrato ponderada com os descontos 

de desempenho e atraso de obra com 4 (quatro) casas decimais; 

TPn = Tarifa de Pedágio reajustada para o ano n do contrato conforme definido no Anexo de 

Estrutura Tarifária; 

IQD = Índice de Qualidade e Desempenho; 

DA = Desconto por Atraso de Obra. 

 

Ao substituir os valores acima obtidos, temos que: 
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Cálculo da Tarifa com IQD e DA apurado pelo VI (Sem Arredondamento) 

TPn – Tarifa de pedágio reajustada para o ano do contrato – Sem DA e Sem IQD – (R$) 11,79069 

IQD – Índice de Qualidade e Desempenho 0,78892 

DA – Desconto por Atraso  1,0000 

TPn – Tarifa Final Sem Arredondamento (R$) 11,71602 

 

Com base no item 7 – ARRENDONDAMENTOS PARA COBRANÇA – Anexo V – 

ESTRUTURA TARIFÁRIA, o valor da tarifa básica de pedágio, resultante do cálculo de 

reajuste, deve ser representado por números múltiplos de 10 centavos de real, “sempre 
arredondado para menos, ou seja, quando a casa de centavos for diferente de zero, 
será substituída por esse, mantendo inalterada a casa de dezena de centavos”. 

Feitos os arredondamentos de acordo com o item 7, temos a tarifa básica, 

mantida, em relação ao OFÍCIO Nº 146/2025/VI_MT320:   

Cálculo da Tarifa com IQD e DA apurado pelo VI 

𝑻𝑻𝑻𝑻 =Tarifa Básica Reajustada (Com IQD e DA apurado 
pelo VI - suspenso) Sem Arredondamento em R$ 

𝑻𝑻𝑻𝑻 =Tarifa Básica Reajustada (Com IQD e DA apurado 
pelo VI - suspenso) Com Arredondamento em R$ 

11,71602 R$           11,70  

 

Por fim, caso a Agência Reguladora entenda pela necessidade de revisão dos 

relatórios gerais de verificação referentes aos meses de junho, julho e agosto de 2025, 

mesmo sem impacto efetivo no IQD, com vistas a refletir as alterações pontuais realizadas 

nas planilhas dos resultados dos levantamentos instrumentais, este VI se coloca a 

disposição para envio dos relatórios revisados no prazo de até 30 (trinta) dias úteis. 
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Sem mais para o momento, este Verificador Independente se coloca à disposição 

das partes para quaisquer esclarecimentos necessários e renova os protestos de elevada 

estima e consideração. 

Cuiabá, 17 de outubro de 2025. 
 

 

 
ELAINE CRISTINA BALDRIGHI 

Diretora de Projetos de Concessões e PPPs 
CONSÓRCIO ENGEFOTO EVVIA 

 
 
 
 

MARCOS CATALANO CORRÊA 
Coordenador Geral 

CONSÓRCIO ENGEFOTO EVVIA 

MANOEL JORGE AXKAR DE SABOIA CAMPOS 
Administrador 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 7PM6J-FUYLF-AUXRK-9GHJG

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Manoel Jorge Ax kar de Saboia Campos (CPF ***.011.651-**) em 17/10/2025

18:31 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

170.244.86.237 Não disponível

Autenticação man***@evviaengenharia.com.br

Email verificado

5gMdp8Xe3sli2M6iKrZu4dJS1yxWhKX3VkmqzyGB6M4=
SHA-256

Marcos Catalano Corrêa (CPF ***.523.761-**) em 17/10/2025 18:35 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.45.143.137 Não disponível

Autenticação mar***@evviaengenharia.com.br

Email verificado

jWvVUkVT99QUxuAWEGsiUDsAMRtSyrmY8dBr/KdCC+c=
SHA-256
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Elaine Cristina Baldrighi (CPF ***.065.428-**) em 17/10/2025 18:44 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.174.228.225 Não disponível

Autenticação ela***@evviaengenharia.com.br

Email verificado

LYCWST6YXNgZs9fmdKfUg40X9NWZYVLCKpTIKof7yag=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.ideiasigner.com.br/validate/7PM6J-FUYLF-AUXRK-9GHJG

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://app.ideiasigner.com.br/validate

.
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Protocolo AGER <protocolo@ager.mt.gov.br>

Protocolo - OFÍCIO Nº 154-2025_VI_MT 320 - Revisão de Notas de Desempenho –
Resposta ao OFÍCIO Nº 02747_2025_SRRPH_AGER
1 mensagem

gestaovi Evvia Engenharia <gestaovi@evviaengenharia.com.br> 17 de outubro de 2025 às 18:02
Cco: protocolo@ager.mt.gov.br

Prezados, boa tarde.

Encaminhamos o OFÍCIO Nº 154-2025_VI_MT 320 - Revisão de Notas de Desempenho em Resposta ao OFÍCIO
Nº 02747_2025_SRRPH_AGER.

Por gentileza, solicitamos o protocolo de recebimento deste ofício.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Att.

20251017 - OFÍCIO Nº 154-2025_VI_MT 320 - Revisão de Notas de Desempenho - OFÍCIO Nº
02747_2025S_RRPH_AGER-VersaoImpressao.pdf
715K

20/10/25, 08:28 E-mail de MTI - Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - Protocolo - OFÍCIO Nº 154-2025_VI_MT 320 - Revisã…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7a3aba8cc4&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1846268226295967908&simpl=msg-f:1846268226295… 1/1
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DESPACHO Nº 15196/2025/CPA/AGER

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2025

Ao (À) SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE RODOVIAS PORTOS
E HIDROVIAS

Assunto: ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTE

 

Prezados,

 

Aportou neste protocolo o referido documento, deste modo encaminhamos
para para ciência e as devidas providências, conforme necessário.

 

Atenciosamente,

CINTHIA MAYRA MORAES D IMPERIO
Auxiliar Administrativa

PROTOCOLO/PRESIDENCIA/PORTARIANº013/2024/AGER/MT

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 996
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DESPACHO Nº 15195/2025/SRRPH/AGER

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2025

Assunto: Sexto reajuste tarifário - MT-320/MT-208

Prezada Superintendente,

Trata-se do Processo AGER-PRO-2025/02438 que versa sobre o sexto reajuste
contratual da tarifa básica de pedágio da Via Brasil MT320 Concessionária de Rodovias
S.A.

Conforme disposto na Decisão Reguladora Monocrática nº. 189/2024,
proferida no âmbito do processo AGER-PRO-2023/03540, eventuais revisões das Notas de
Desempenho atribuídas pelos Verificadores Independentes deverão ocorrer somente após a
conclusão dos procedimentos de padronização a serem definidos por esta Superintendência
Reguladora.

Dessa forma, verifica-se que as notas constantes no item “(ii) Do Índice de
Qualidade e Desempenho (IQD)" apresentadas pelo Verificador Independente por meio
dos OFÍCIOS Nº 146/2025/VI_MT 320, estão em conformidade com as informações
registradas nos respectivos Relatórios Técnicos Mensais do Verificador Independente,
referentes ao período de reajuste em questão (outubro de 2024 a setembro de 2025).

Adicionalmente, o Verificador Independente protocolou o Ofício nº
154/2025/VI_MT 320, complementar ao Ofício nº 146/2025/VI_MT 320, com o objetivo
de ratificar que as notas de desempenho permaneceram inalteradas, mesmo após a
solicitação de revisão dos resultados obtidos no levantamento de sinalização vertical
apresentado no Relatório Técnico Mensal do Verificador Independente referente ao mês de
junho de 2025.

No que se refere ao Desconto por Atraso e Inexecução de Obra (DA), entende-
se que, ainda que o 4º termo aditivo ao contrato (que reorganiza o cronograma de execução
das obras do Programa de Exploração Rodoviário - PER) encontre-se sub judice, não
haverá impacto sobre o presente reajuste tarifário, em razão da suspensão da aplicação do
referido desconto, conforme se explica a seguir.

A aplicabilidade do DA foi suspensa pela Diretoria Executiva Colegiada
(DEC) no julgamento do Processo AGER-PRO-2023/03332, tendo em vista a conclusão
de que seria necessária a realização de estudos para aprimorar o processo de cálculo do
DA, que apresentava lacunas.

Em decorrência disso, foi instaurado o Processo AGER-PRO-2024/02313, que
tratou da regulamentação da aplicabilidade do DA. No âmbito desse processo, a DEC
deliberou pela dispensa da elaboração de minuta de Resolução, optando pela adoção de um
procedimento simplificado, a ser implementado por meio de termos aditivos contratuais.

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Como consequência dessa decisão, as propostas de termos aditivos foram
encaminhadas à SINFRA, com o objetivo de promover a alteração direta dos contratos de
concessão rodoviária vigentes. Assim, somente após a formalização dos respectivos
aditivos contratuais o DA poderá ser calculado e aplicado aos contratos que apresentarem
obras em atraso.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para
eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

LUCAS VERAO DELGADO
ANALISTA REGULADOR LC 467

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE RODOVIAS PORTOS E HIDROVIAS 

VANIELE MENDES FIOR DE CASTRO
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE RODOVIAS PORTOS E HIDROVIAS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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NOTA TÉCNICA Nº 00181/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2025

Ao (À) GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA
ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Assunto: Reajuste da Tarifa Básica de Pedágio.

DO RELATÓRIO

 

Contratado de concessão nº 001/2019/00/00 – SINFRA celebrado entre Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA/MT  e a SPE – Via Brasil MT 320
Concessionária de Rodovias S.A, para concessão dos serviços públicos de conservação,
recuperação, manutenção, implantação de melhorias e operação rodoviária de trechos de
rodovias do estado de Mato Grosso, LOTE II – ALTA FLORESTA – Rodovia MT 320:
trecho entr. BR 163(Nova Santa Helena) – Colíder – entr. MT 208(Carlinda) – Rodovia
MT 208, trecho entr. MT 320 – entr. MT 325 B (perímetro urbano de Alta Floresta).

Trata-se do sexto pedido de reajuste contratual da Tarifa Básica de Pedágio, formulado
pela concessionária SPE – Via Brasil MT 320 concessionária de Rodovias S.A
protocolizado em 16/09/2025.

Na 17ª Reunião Ordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada do ano de 2025
foi dada continuidade no rito de tratamento dos autos, com sorteio de relator, no qual foi
sorteado o Presidente Regulador, sendo hoje Luís Alberto Nespolo (fl. 37 dos autos).

 

É o relato do essencial, passemos a análise do pleito.

 

DA ANÁLISE

 

1 – Dos dispositivos legais

Do Contrato de Concessão Nº 001/20219/00/00-SINFRA – Cláusula 7 - Do Valor do
Contrato.

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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7.1 O valor do Contrato é de R$ 1.918.289.000,00 (um bilhão, novecentos e dezoito
milhões e duzentos e oitenta e nove mil reais) na data base de apresentação do envelope
da PROPOSTA DE PREÇO.

 

Do Contrato de Concessão Nº 001/2019/00/00-SINFRA – Cláusula 9 - Da
Remuneração da Concessionária.

9.4.1 O primeiro reajuste da TARIFA DE PEDÁGIO dar-se-á conforme estabelecido no
ANEXO V – ESTRUTURA TARIFÁRIA, item 6.1.

9.5 A Tarifa de Pedágio será recalculada anualmente, no mês de aniversário da entrada
em operação comercial das praças de pedágio, considerando o reajuste pela aplicação da
variação do IPCA/IBGE no período, tendo como referência a data base de apresentação
da PROPOSTA DE PREÇO, conforme regramento estabelecidos pelo ANEXO V –
ESTRUTURA TARIFÁRIA.

 

Do ANEXO V – ESTRUTURA TARIFÁRIA da Concorrência Pública nº 01/2018.

 

6. Validade e Atualização Tarifária.

O valor da tarifa de pedágio deverá ser preservado pelas regras de reajuste e revisão
previstas no CONTRATO, com a finalidade de assegurar, em caráter permanente, a
manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do Contrato de Concessão. A TARIFA
BÁSICA DE PEDÁGIO será atualizada por meio de:

 6.1 Reajustes Periódicos

Visando a manter o valor aquisitivo das tarifas, o valor da TARIFA BÁSICA DE
PEDÁGIO será reajustado de acordo com a fórmula abaixo, com periodicidade anual, sem
prejuízo da possibilidade de redução desse prazo, nos termos do inciso III do §3° e §5° do
artigo 28, conjugados com o §1° do artigo 70 da Lei n° 9.069 de 29 de junho de 1.995, ou
de ampliação do mesmo prazo, por força de instituto legal superveniente, considerando-se
a data-base da tarifa indicada no Edital, para efeito de aplicação do presente critério. O
primeiro reajuste contratual dar-se-á na data do início da cobrança do pedágio, desde que
decorridos 12 (doze) meses contados da data-base indicada no Edital e os reajustes

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

2

A
G

E
R

N
T

T
20

25
00

18
1A

Assinado com senha por CARLOS ALBERTO DA SILVA NEVES - 20/10/2025 às 10:52:23.
Documento Nº: 31464241-3062 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31464241-3062

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

107

https://linksiga.trf2.jus.br


posteriores, a cada período de 12 (doze) meses contados da data do início da cobrança do
pedágio, de acordo com a fórmula a seguir:

 

í‘»í’Š = (í‘°í‘·í‘ªí‘¨í’Š / í‘°í‘·í‘ªí‘¨íŸŽ) × í‘»0

onde:

í‘»í’Š = tarifa básica de pedágio reajustada;

í‘»íŸŽ = tarifa básica de pedágio referente a data-base indicada no Edital;

í‘°í‘·í‘ªí‘¨í’Š = é o número índice acumulado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

referente ao mês anterior da vigência da tarifa reajustada í‘»í’Š

í‘°í‘·í‘ªí‘¨íŸŽ = é o número índice acumulado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

referente ao mês anterior da data-base indicada no Edital para a tarifa básica de

pedágio í‘»íŸŽ.

Tendo em vista que a data base da apresentação da proposta é fevereiro/2018, o IPCA0
terá como referência a data de janeiro/2018 (grifo nosso).

O cálculo do valor reajustado da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO será elaborado pela
CONCESSIONÁRIA, em conformidade com a metodologia aqui especificada, e
apresentado à apreciação da AGER/MT. O VERIFICADOR INDEPENDENTE realizará
os cálculos de atualização monetária da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO, verificando sua
consistência, e aplicando os fatores IQD – Índice de Qualidade e Desempenho e DA –
Desconto por Atraso e Inexecução de Obra, descritos na parte 3 do PER – Programa de
Exploração Rodoviário. A AGER/MT publicará a nova tarifa, identificando a data em que
esta entrará em vigor.

7. Arredondamentos Para Cobrança

Com o objetivo de manter a adequada fluidez do trânsito e propiciar maior comodidade
aos usuários, o valor da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO, resultante do cálculo de
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reajuste e/ou revisão será expressa em reais e centavos, de forma que esses (centavos)
sejam representados por números múltiplos de 10 centavos de real, sempre arredondado
para  menos, ou seja, quando a casa de centavos for diferente de zero, será substituída por
esse, mantendo inalterada a casa de dezena de centavos.
                                                                                                                                  
                                 O valor da tarifa para cada categoria corresponderá ao resultado da
multiplicação do valor arredondado da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO pelo fator
“Multiplicador da Tarifa&rdquor; explicitado na tabela contida no item
4.                                                                                                                                           
Para fins de aplicação de reajustamentos e revisões, devem ser sempre considerados os
valores iniciais, não-arredondados. Na hipótese do arredondamento, as diferenças
resultantes das operações não serão objeto de compensação para mais ou para menos.

 

 

Do ANEXO II – PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO - PER da
Concorrência Pública nº 01/2018.

 

3.8 Atualização Monetária da Tarifa de Pedágio

 

Anualmente, o valor da tarifa de pedágio será atualizado monetariamente, conforme
fórmula e índice definidos no documento ESTRUTURA TARIFÁRIA.

A Tarifa de Pedágio a partir do final do segundo ano contratual será ponderada pelo IQD
– Índice de Qualidade e Desempenho conforme descrito no item 4.7.1 e pelo DA
(Desconto por Atraso) conforme descrito no item 4.7.2 desse PER – parte 3, e será
calculada conforme definido na fórmula abaixo:

TPn final = TPn x [0,90 + (0,03 x IQD) + (0,07 x DA)]

Onde:

TPn final = Tarifa de Pedágio reajustada para o ano n do contrato ponderada com os
descontos de desempenho e atraso de obra;

TPn = Tarifa de Pedágio reajustada para o ano n do contrato calculada conforme Anexo V
– Estrutura Tarifária;
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IQD = Índice de Qualidade e Desempenho,

DA = Desconto por Atraso de Obra.

Quando todas as obras previstas no PER estiverem concluídas e não havendo qualquer
outra obra de melhoria e ampliação proposta pela AGER ou pelo PODER
CONCEDENTE, a Tarifa de Pedágio será ponderada apenas pelo IQD conforme a seguir:

TPn final = TPn x [0,90 +( 0,10 IQD)]

 

Do ANEXO VI – PROPOSTA DE PREÇO da Concorrência Pública nº 01/2018.

VI. na elaboração desta Proposta de Preço foi considerado valor do valor da TARIFA DE
PEDÁGIO, bidirecional, para pista simples, a ser praticado nas PRAÇAS DE PEDÁGIO,
cobrado dos USUÁRIOS será de R$ 7,90 (sete reais e noventa centavos) para veículos
categoria 1, reajustado nos termos do CONTRATO DE CONCESSÃO e do ANEXO da
ESTRUTURA TARIFÁRIA.

             

2 – Do Cálculo do Reajuste

 

2.1 – Da atualização pelo índice IPCA

Índice nacional de preços ao consumidor amplo (IPCA) geral: índice (dez. 1993 =
100)
Frequência: Mensal de 1979.12 até 2025.09
Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, Sistema Nacional de Índices de
Preços ao Consumidor (IBGE/SNIPC)

 

2018.014.930,72 2020.015.331,42 2021.126.120,04 2023.116.735,55
2018.024.946,50 2020.025.344,75 2022.016.153,09 2023.126.773,27
2018.034.950,95 2020.035.348,49 2022.026.215,24 2024.016.801,72
2018.044.961,84 2020.045.331,91 2022.036.315,93 2024.026.858,17
2018.054.981,69 2020.055.311,65 2022.046.382,88 2024.036.869,14
2018.065.044,46 2020.065.325,46 2022.056.412,88 2024.046.895,24
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2018.075.061,11 2020.075.344,63 2022.066.455,85 2024.056.926,96
2018.085.056,56 2020.085.357,46 2022.076.411,95 2024.066.941,51
2018.095.080,83 2020.095.391,75 2022.086.388,87 2024.076.967,89
2018.105.103,69 2020.105.438,12 2022.096.370,34 2024.086.966,50
2018.115.092,97 2020.115.486,52 2022.106.407,93 2024.096.997,15
2018.125.100,61 2020.125.560,59 2022.116.434,20 2024.107.036,33
2019.015.116,93 2021.015.574,49 2022.126.474,09 2024.117.063,77
2019.025.138,93 2021.025.622,43 2023.016.508,40 2024.127.100,50
2019.035.177,47 2021.035.674,72 2023.026.563,07 2025.017.111,86
2019.045.206,98 2021.045.692,31 2023.036.609,67 2025.027.205,03
2019.055.213,75 2021.055.739,56 2023.046.649,99 2025.037.245,38
2019.065.214,27 2021.065.769,98 2023.056.665,28 2025.047.276,54
2019.075.224,18 2021.075.825,37 2023.066.659,95 2025.057.295,46
2019.085.229,93 2021.085.876,05 2023.076.667,94 2025.067.312,97
2019.095.227,84 2021.095.944,21 2023.086.683,28 2025.077.331,98
2019.105.233,07 2021.106.018,51 2023.096.700,66 2025.087.323,91
2019.115.259,76 2021.116.075,69 2023.106.716,74 2025.097.359,06
2019.125.320,25              

 

 

 

 

  Data Índice
IPCA0 Jan./2018 4.930,72

IPCAi Set./2025 7.359,06

 

Ti = (IPCAi / IPCA0) x T0

Ti = (7.359,06 / 4.930,72) X 7,90

Ti = (1,49249197) X 7,90

Ti = R$ 11,79068
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2.2 – Da ponderação pelo IQD e DA

O despacho da SRRPH Nº 15195/2025/SRRPH/AGER (folhas 104 e 105 dos autos)
informa, baseado no julgamento do Processo AGER-PRO-2023/03332, a suspensão da
aplicabilidade do DA – Desconto por Atraso . Informa também que a 5ª Reunião
Ordinária Deliberativa optou, por meio de Termos Aditivos Contratuais, para estabelecer o
novo método de aplicar o Desconto por Atraso e Inexecução de Obras – DA. Em
decorrência dessa decisão, as propostas de Termo Aditivo foram encaminhadas à SINFRA
para análise. Neste momento, diante das informações acima, fica estabelecido o fator DA
igual a 1(um) no âmbito deste processo.

 

TPn final = TPn x [0,90 + (0,03 x IQD) + (0,07 x DA)]

TPn final = TPn x [0,90 + (0,03 x IQD) + (0,07 x DA)]

TPn final = 11,79068 x [0,90 +(0,03 x 0,78892) + (0,07 x 1)]

TPn final = 11,79068 x [0,90 + (0,0236676) + (0,07)]

TPn final = 11,79068 x [0,9936676]

TPn final = 11,7160

 

Sendo assim, define-se pelo cálculo acima, que a Tarifa Básica de Pedágio de R$ 11,10
(onze reais e dez centavos) será corregida positivamente em 5,41% (cinco inteiros e
quarenta e um centésimos por cento), resultando o valor (arredondado) de R$ 11,70(onze
reais e setenta centavos). Observa-se que os cálculos mencionados conferem com a do
Verificador Independente EVVIA ENGEFOTO (fls. 97 e 98 dos autos).

 

DA MANIFESTAÇÃO

Diante do exposto, opinamos que seja fixada à tarifa básica de pedágio em R$ 11,70 (onze
reais e setenta centavos) como tarifa teto, e que a mesma reproduza seus efeitos para as
demais categorias de veículos, conforme estabelece o contrato.
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Sugerimos ainda, que se faculte à Concessionária a cobrança de valores inferiores a tarifa
teto, desde que não impliquem em pleitos compensatórios posteriores quanto à
recuperação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

  É a manifestação, s.m.j.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO DA SILVA NEVES
ANALISTA REGULADOR LC 467

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS
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TERMO DE ANEXO NÃO PAGINÁVEL

Para fins de registro, o (s) arquivo (s) auxiliar (res) em anexo possui (em) as seguintes
informações:

Descrição do (s) anexo (s): Extensão (ões) do (s) arquivo (s)
auxiliar (es):

Reajuste Tarifário de Pedágio
Rodoviário concessionária Via Brasil
MT 320.

VII - ARQUIVO DE TEXTO

Observação: Este documento deverá ser utilizado para registro de arquivos auxiliares a
serem anexados ao processo, e que estejam em formatos diferentes do pdf, tais como:
excel, word, jpeg, etc. Por esse motivo, esses arquivos não são visualizados quando o
documento é salvo no formato PDF/A.

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2025
CARLOS ALBERTO DA SILVA NEVES

ANALISTA REGULADOR LC 467
SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS
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DESPACHO Nº 15211/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2025

Ao (À) Janice Alves

Assunto: Reajuste Tarifário de Pedágio Rodoviário da concessionária Via
Brasil MT 320

Segue, para apreciação e trâmite legal, NOTA TÉCNICA Nº 00181/2025/DREE/AGER
referente ao sexto Reajuste Tarifário de Pedágio Rodoviário da concessionária Via Brasil
MT 320.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO DA SILVA NEVES
ANALISTA REGULADOR LC 467

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS
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DESPACHO Nº 15217/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2025

Ao (À) Luis Alberto Nespolo

 

Segue os autos com Nota Técnica de reajuste tarifário. 

 

 

Atenciosamente,

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 152.1

A
G

E
R

D
E

S
20

25
15

21
7A

Assinado com senha por JANICE ALVES - 20/10/2025 às 11:17:34.
Documento Nº: 31466367-3062 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31466367-3062

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

116

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

117

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

118

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

119

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

120

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

121

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

122

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

123

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

124

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

125

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

126

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

127

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

128

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

129

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

130

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

131

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

132

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

133

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

134

https://linksiga.trf2.jus.br


A
G

E
R

C
A

P
20

25
05

97
1

Autenticado com senha por EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA - TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 / AGR - 23/04/2025
às 16:34:17.
Documento Nº: 26411815-2024 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26411815-2024

A
G

E
R

C
A

P
20

25
16

79
8A

Autenticado com senha por GABRIELA ALVES DE SOUZA - Terceirizado(a) / GPRAGER - 21/10/2025 às 09:58:27.
Documento Nº: 31503960-5798 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31503960-5798

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

135

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 
 
 
 
 

 

Página 1 de 9 

 

AGER 
AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS 

(65) 3618-6100 

Av. Carmindo de Campos, nº 329 – Shangri-lá 

78070-100 – Cuiabá – MATO GROSSO 

                                                   www.ager.mt.gov.br 
www.mt.gov.br 

 

 

I- DO RELATÓRIO.  

 

Versam os autos sobre requerimento da empresa Via Brasil – MT 320 

Concessionária de Rodovias de pedido de Reajuste contratual tarifário, requerido em 15.09.2025 que o fez por 

meio da carta de n° 1270/2025-MT320, apresentando memória de cálculo do Sexto reajuste contratual da tarifa 

básica de pedágio (fls. 3/5).  

Em suas razões e cálculos apresentados, traz demonstrativo que implica em reajuste 

tarifário na importância de R$ 11,73437, nos termos paramétricos do anexo V – Estrutura e do instrumento 

contratual. 

Nos termos do art. 2° § 1° e Art. 8°, início I da Resolução Normativa n° 

004/2023/AGER/MT, foi dado ciência imediata aos órgãos públicos (fls.9 a 26), na 17 ° reunião ordinária 

Deliberativa da AGER/MT, ATA de Reunião de n° 00118/2025/GD AGER realizada no dia 23 de setembro 

de 2025, levado a sorteio, tendo este Diretor Presidente como sorteado (fls.27/ 40). 

Em 25 de setembro de 2025, foi remetido a Superintendência de Estudos econômicos 

para análise e parecer técnico, contudo, de forma oportuna, em despacho de n° 13866/2025 informam que 

ainda não foram juntados aos autos as notas de IQD e DA que deverão ser recebidos inicio de outubro, bem 

como, destacado a disponibilidade dos índices de IPCA referente a setembro de 2025 somente a partir do dia 

09.10.2025.  

 

Em ata da 12° Reunião Extraordinária Deliberativa do dia seis de outubro de 2025, 

agendamento da sessão regulatória para o dia 21.10.2025, e remessa dos respectivos aos convites para 

participação da 14° Sessão Regulatória do ano de 2025 aos interessados (fls.44/71). 

  

As fls. 72/ 85 Oficio de n° 154/2025/VI_MT 320 da Engefoto, resposta ao parecer 

técnico de n° 059/2025/SRRPH/AGER acerca da revisão de nota de desempenho, IQD e DA, bem como, 

memorial conclusivo do reajuste tarifário, considerando as notas de desempenho.  

 

Em despacho de n° 15195/2025/SRRPH/AGER, a área técnica confirma as notas 

apresentadas de IQD entre outubro de 2024 a setembro de 2025, alertou que por força de decisão da Diretoria 

Processo nº. AGER-PRO-2025/02438 

Interessado Via Brasil – MT 320 Concessionária de Rodovias S.A  

Dispositivo 
Art. 25, § 7º; 92 § 4°; Art. 124 § 2° da Lei 14.133/2021; Art. 9°, Art. 23, IV da Lei 

8987/1995, Anexo V do Contrato de n° 001/2019/00/00/SINFRA 

Assunto Reajuste contratual  

Relatório e Voto n° 105   
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Executiva Colegiada (DEC) a suspensão de aplicação do DA (Desconto por Atraso), que foi objeto de estudos 

de adequação quanto a sua aplicação, realizados nos autos do processo AGER-PRO-2024/02313, concluindo 

a DEC naquela ocasião,  pela necessidade de aditivo contratual, e não normatização regulatória, assim, 

remetido a SINFRA para providencias do aditivo, até lá ficam suspensos da memorias de cálculos de reajustes 

as variáveis de DA( desconto por atraso) (fls. 104/105). 

 

As Fls. 106/116 Nota Técnica de n° 00181/2025/SREE/AGER, memorial de calculo 

definitivo, considerando os índices atualizados de IPCA de setembro de 2025, e demais variáveis, como o IQD, 

como dito enviado nesta data 20.10.2025, em razão do significante atraso do Verificador independente quanto 

as informações de IQD e DA (este dispensado).  

 

Aos autos foram juntados Parecer Jurídico paradigma de dispensa de parecer de n° 

735/SGAC/PGE/2025 e 077/2025/AGR 

 

É o Relatório, passo a decidir. 

 

Cuiabá - MT, 21 de outubro de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 

Luís Alberto Nespolo 

Presidente Regulador – Relator 

AGER/MT  
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 II VOTO 

II.1 Da Dispensa do Parecer Jurídico: 

Com base na decisão da Diretoria Executiva colegiada em sua 7° Reunião Ordinária 

Administrativa do ano de 2025, que deliberou, sob os fundamentos do Parecer Jurídico  

735/SGAC/PGE/2025 e 077/2025 AGR, que propôs e opinou pela dispensa de parecer jurídico  quando tratar 

de processos de reajuste, nos termos do já entendimento sumulado pela Douta Procuradoria Geral do Estado 

em sua  OJN 012/CPPGE/2023, desta forma a nova orientação, guarda correspondência com os processos de 

reajustes tarifário dos contratos de concessão, distinguindo-se da OJN/012 acerca dos objetos de análise e 

conteúdo, inclusive com proposição de apresentação de Checklist com o fim de aferir se todas as etapas foram 

vencidas.  

Por estas razões e considerando que inexiste dúvidas jurídicas que precisam ser 

sanadas, dispensa-se o parecer jurídico.     

 

II.2 Do Reajuste Contratual. Direito Liquido.  

 

A Lei n°429/2011, reserva a competência para esta Agência da análise e deliberação 

acerca do Reajuste requerido pela Empresa Concessionária, que tenham como interveniente regulatório e 

fiscalizatório de suas obrigações a AGER/MT: 

Lei n° 429/2011:  

Art. 4º No exercício de sua competência caberá à AGER/MT as atribuições de: 

IX – Fixar, revisar, reajustar os valores de tarifas dos serviços públicos sob sua 

regulação, bem como definir suas estruturas; 

 

O requerimento feito pela Concessionária tem previsão legal e contratual, seu objeto 

é o Reajuste Contratual nos termos do contrato, conduta autorizada por lei e convencionada entre as partes, 

que tem como escopo a manutenção da matriz do Equilíbrio Financeiro do contrato, recompondo os custos e 

insumos utilizados para a consecução dos serviços prestados.  

 

 O reajuste pactuado tem previsibilidade contratual, direito potestativo da empresa 

que deve ser considerado a cada 12 meses, sempre com a data-base da proposta apresentada, sendo assim, 

todos os anos após o decurso do prazo, entre um reajuste aplicado e outro, a Concessionária goza do direito de 

ter sua tarifa reajustada, nos termos da lei, com previsão de ordem contratual, jurídica constitucional e 

infraconstitucional.  

 

Segundo instrumento contratual, Cláusula nona – da remuneração da 

Concessionária, Contrato de Concessão de n° 001/2019/00/00 em que remete a observação para fins de 
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cálculos de reajuste contratual, os anexos - V cláusula 6 e 6.1 acerca da atualização tarifária (estrutura tarifária), 

in verbis: 

9.5 A Tarifa de Pedágio será recalculada anualmente, no mês de aniversário da 

entrada em operação comercial das praças de pedágio, considerando o reajuste pela 

aplicação da variação do IPCA/IBGE no período, tendo como referência a data base 

de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme regramento estabelecidos 

pelo ANEXO V –ESTRUTURA TARIFÁRIA. 

 

Do ANEXO V – ESTRUTURA TARIFÁRIA da Concorrência Pública nº 01/2018. 

6. Validade e Atualização Tarifária. 

O valor da tarifa de pedágio deverá ser preservado pelas regras de reajuste e 

revisão previstas no CONTRATO, com a finalidade de assegurar, em caráter 

permanente, a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do Contrato de 

Concessão. A TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO será atualizada por meio de: 

 6.1 Reajustes Periódicos 

Visando a manter o valor aquisitivo das tarifas, o valor da TARIFA BÁSICA DE 

PEDÁGIO será reajustado de acordo com a fórmula abaixo, com periodicidade 

anual, sem prejuízo da possibilidade de redução desse prazo, nos termos do inciso 

III do §3° e §5° do artigo 28, conjugados com o §1° do artigo 70 da Lei n° 9.069 de 

29 de junho de 1.995, ou de ampliação do mesmo prazo, por força de instituto legal 

superveniente, considerando-se a data-base da tarifa indicada no Edital, para efeito 

de aplicação do presente critério. O primeiro reajuste contratual dar-se-á na data 

do início da cobrança do pedágio, desde que decorridos 12 (doze) meses contados 

da data-base indicada no Edital e os reajustes 

 

Ressalta-se as fontes normativas constitucionais do pacto contratual firmado:   

 

C.F: 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao 

seguinte: 

 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
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da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Neste sentido, aplicação da nova lei de licitações, que trago como referência, sem 

qualquer prejuízo ao direito reconhecido, ilustrando as alterações, pertinentes ao tema, Nos termos da Nova 

lei 14.133/2021: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

II - Por acordo entre as partes: 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

Destaco ainda, o recém editado Decreto Estadual de n° 1.525 de 23/11/2022 que 

regulamenta a Lei n° 14.133/2021, no seu art. 265, que: 

 

CAPÍTULO VI  

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 Art. 265 Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão, 

reajuste ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro 

obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de 

custos. 

 

Nesta esteira, a lei nº 8.987/1995 que dispõem sobre o regime de concessões e 

permissão da prestação de serviços: 

Capítulo VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

IV - Ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 

das tarifas;  

 

A nível de legislação Estadual temos a lei nº 8.264/2004, de forma reflexa :  

 

CAPÍTULO V  

DO CONTRATO DE CONCESSÃO E DO CONTRATO DE ADESÃO: 

 Art. 22 São cláusulas essenciais do contrato de concessão e do contrato de adesão 

relativas  

IV - Ao preço das obras e do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste 

e a revisão das tarifas de pedágio; 

Art. 34 Compete à AGER-MT: 

(...) 
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V - Proceder ao reajuste e à revisão das tarifas; 

 

Aos contratos que se admitem os reajustes contratuais com periodicidade mínima 

exigida de um ano, são tratados pela Lei Federal n° 10.192/2001 1que dispõem sobre as medidas 

complementares do plano real, em suma, verifica-se a plausibilidade jurídica e legal do pedido, didaticamente 

informado nas linhas acima, o objeto de análise resume-se em pressupostos de reajuste contratual de álea 

ordinária, ou empresarial, de acordo com Maria Sylvia Zaniella Di Pietro 2:  

“Álea ordinária ou empresarial, que está presente em qualquer tipo de negócio; é 

um risco que todo empresário ocorre, como resultado da própria flutuação do 

mercado; sendo possível por ele responder o particular. Há quem entenda que 

mesmo nesses casos a Administração responde, tendo em vista que nos contratos 

administrativos os riscos assumem maior relevância por causa do porte dos 

empreendimentos, o que torna mais difícil a adequada previsão dos gastos; não nos 

parecer aceitável essa tese, pois, se os riscos não eram previsíveis, a álea deixa de 

ser ordinária;” (grifo nosso) 

 

 

II.3 – Do Cálculo: Sua análise e considerações técnicas  

 

A Concessionária apresentou a tempo requerimento de reajuste e memorial de 

cálculo em 15 de setembro de 2025, com aplicação da formula paramétrica apresenta valor de reajuste tarifário 

na importância de R$ 11,73437, considerando valor de índice de IPCA, referente ao mês de agosto de 2025.  

 

Em manifestação, o Verificador independente, ENGEFOTO/EVVIA,   apresenta 

oficio de n° 154/2025/VI_MT 320 com memorial de calculo descritivo do reajuste tarifário, estes apresentados 

somente em 20.10.2025, com atraso, nestes considera as variáveis por desempenho de IQD( índice de 

qualidade de desempenho)  e DA( desconto por atraso), concluindo por um tarifa final na importância de R$ 

11,70( onze reais e setenta centavos) considerando os arredondamentos para cobrança, nos termos do ANEXO 

– V Estrutura tarifária).  

Em despacho de n° 15195/2025/SRRPH/AGER, a área técnica confirma as notas 

apresentadas de IQD entre outubro de 2024 a setembro de 2025, alertou que por força de decisão da Diretoria 

Executiva Colegiada (DEC) a suspensão de aplicação do DA (Desconto por Atraso), que foi objeto de estudos 

 
1 Art. 1o As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exequíveis no território nacional deverão 

ser feitas em Real, pelo seu valor nominal. 

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de: 

(...)III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação 

dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 2o É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais 

ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de 

duração igual ou superior a um ano. 
.......... 
2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 25. ed. São Paulo: Atlas, 2012. p. 286. 
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de adequação quanto a sua aplicação, realizados nos autos do processo AGER-PRO-2024/02313, concluindo 

a DEC pela necessidade de aditivo contratual, e não normatização regulatória, remetido a SINFRA para 

providencias do aditivo, até lá, ficam suspensos da memorias de cálculos de reajustes, o cálculo das variáveis 

de DA( desconto por atraso).  

 

Em Nota técnica de n° 00181/2025/SREE/AGER, a Superintendência de Estudos 

Econômicos apresenta memória de cálculos atualizada, para tanto, esclarece que a data base a ser considerada 

e referente ao mês anterior a apresentação da proposta, no caso, janeiro de 2018(IPCA 0), considerando a 

entrega da proposta em fevereiro de 2018, bem como valo de IPCA de setembro de 2025.  

 

A nota técnica informa que os cálculos de reajustes tarifários, a partir do final do 

segundo ano contratual, considerarão as variáveis de desempenhos IQD (Índice de Qualidade de desempenho) 

e DA (desconto por atraso), valores que serão extraídos segundo a seguinte formula: 

TPn final = TPn x [0,90 + (0,03 x IQD) + (0,07 x DA)] 

Onde: 

TPn final = Tarifa de Pedágio reajustada para o ano n do contrato 

ponderada com os descontos de desempenho e atraso de obra; 

TPn = Tarifa de Pedágio reajustada para o ano n do contrato 

calculada conforme Anexo V – Estrutura Tarifária; 

IQD = Índice de Qualidade e Desempenho, 

DA = Desconto por Atraso de Obra. 

Quando todas as obras previstas no PER estiverem concluídas e não 

havendo qualquer outra obra de melhoria e ampliação proposta pela 

AGER ou pelo PODER CONCEDENTE, a Tarifa de Pedágio será 

ponderada apenas pelo IQD conforme a seguir: 

TPn final = TPn x [0,90 +( 0,10 IQD)] 

 

No desdobramento da metodologia de cálculos apresentados, o valor tarifário 

inicial a ser considerado, apresentado na proposta inicial e de R$ 7,90(sete reais e noventa centavos) e o índice 

de IPCA e de setembro de 2025 índice fornecidos pelo IBGE, sendo assim, temos os cálculos iniciais que nos 

remete a tarifa reajustada, considerando tarifa inicial, índice da época da apresentação da proposta e o mês 

referência (setembro 2025): 
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 Data  Índice  

IPCA o Jan/2018 4.930,72 

IPCA i Set/2025 7.359,06 

 

Ti = (IPCAi / IPCA0) x T0 

Ti = (7.359,06 / 4.930,72) X 7,90 Ti = (1,49249197) X 7,90 

Ti = R$ 11,79068 

 

Em segunda fase da metodologia dos cálculos, em que se pondera pelas variáveis 

de desempenho, IQD e DA, repisa-se e registra, que não serão aplicados a variável DA pelas razões já 

explanadas acima, assim, resta estabelecido o segundo cálculo: 

TPn final = TPn x [0,90 + (0,03 x IQD) + (0,07 x DA)] 

TPn final = TPn x [0,90 + (0,03 x IQD) + (0,07 x DA)] 

TPn final = 11,79068 x [0,90 +(0,03 x 0,78892) + (0,07 x 1)] 

TPn final = 11,79068 x [0,90 + (0,0236676) + (0,07)] 

TPn final = 11,79068 x [0,9936676] 

TPn final = 11,7160 

 

Dito isso, conclui-se por um aumento da Tarifa Básica de Pedágio em um 

percentual de 5,41% (cinco inteiros e quarenta e um centésimos por cento), chegando ao valor de R$ 11, 

7160, considerando o arredondamento, previsto em contrato e seus anexos, em que o valor final a ser cobrado 

do usuário será expresso em reais e centavos múltiplos de 10 centavos de real, temos o valor  final de R$ 

11,70(onze reais e setenta centavos). 

 

III- Voto e Concluo.  

 

Por todas estas razões, VOTO por acolher e deferir o pleito de reajuste tarifário 

referente ao interstício 2024/2025 (anual) requerido pela Concessionária Via Brasil MT -320 ,  instrumento 

contratual de n° 001/2019/00/00/SINFRA nos termos Art. 25, § 7º; 92 § 4°; Art. 124 § 2° da Lei 14.133/2021; 

Art. 9°, Art. 23, IV da Lei 8987/1995, Cláusula nona, Anexo V do Contrato de n° 001/2019/00/00/SINFRA 

e da Nota Técnica 00181/2025/SREE/AGER concluindo por um reajuste da Tarifa Básica de Pedágio em um 

percentual de 5,41% (cinco inteiros e quarenta e um centésimos por cento), considerando o arredondamento 

previsto em contrato e seus anexos, temos o valor de R$ 11,70(onze reais e setenta centavos), com 

A
G

E
R

D
IC

20
25

14
88

7A

Assinado com senha por LUIS ALBERTO NESPOLO - PRESIDENTE AUTARQUIA / GPRAGER - 24/10/2025 às 13:22:22.
Documento Nº: 31613491-2756 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31613491-2756

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

143
Governo de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 
 
 
 
 

 

Página 9 de 9 

 

AGER 
AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS 

(65) 3618-6100 

Av. Carmindo de Campos, nº 329 – Shangri-lá 

78070-100 – Cuiabá – MATO GROSSO 

                                                   www.ager.mt.gov.br 
www.mt.gov.br 

 

reprodução de seus efeitos as demais categorias de veículos, nos termos do contrato, podendo, caso 

queira a Concessionária a pratica de valores abaixo do teto estipulado, sem qualquer implicação de 

pleitos compensatórios futuros, sob alegação de desequilíbrio.  

Deve ser considerado para efeitos de aplicação do reajuste, o dia 29.10.2025, 

considerando que o início de sua operação se deu em 29.10. 2020, devendo na mesma data entrar em 

vigor o sexto reajuste tarifário.  

É como voto. 

Cuiabá-MT, 21 de outubro de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 

Luís Alberto Nespolo 

Presidente Regulador 

Relator 
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DECISÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA 

14ª SESSÃO REGULATÓRIA 

 

Processo: AGER-PRO-2025/02438 

Interessada: Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A 

Assunto: Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio 

Relator: Luis Alberto Nespolo 

 

Após a apresentação do voto do processo AGER-PRO-2025/02438, que pleiteia o Reajuste 

Tarifário Anual no (interstício 2024/2025) requerido pela Concessionária Via Brasil MT-320, 

referente ao instrumento contratual n° 001/2019/00/00/SINFRA; 

Nos termos do Art. 25, § 7º; Art. 92, §4°; Art. 124, § 2° da Lei 14.133/2021 e Art. 9°, Art. 23, 

inciso IV da Lei 8.987/1995, na Cláusula Nona e Anexo V do Contrato; e 

Considerando a Nota Técnica de nº 00181/2025/SREE/AGER; 

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto Nespolo, Presidente 

Regulador – Relator do Processo, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia 

e o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo Elias, por unanimidade 

decidiu: 

a) Pelo reajuste da Tarifa Básica de Pedágio em um percentual de 5,41% 

(cinco inteiros e quarenta e um centésimos por cento), considerando o 

arredondamento previsto em contrato e seus anexos, temos o valor de R$ 11,70 (onze 

reais e setenta centavos), com reprodução de seus efeitos as demais categorias de 

veículos, nos termos do contrato, podendo, caso queira a Concessionária a prática de 

valores abaixo do teto estipulado, sem qualquer implicação de pleitos compensatórios 

futuros, sob alegação de desequilíbrio; e  

b) Que o reajuste tenha seus efeitos de aplicação, no dia 29.10.2025, 

considerando que o início de sua operação se deu em 29.10.2020, devendo na mesma 

data entrar em vigor o sexto reajuste tarifário.  

Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2025. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luis Alberto Nespolo 

Presidente Regulador 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

José Ricardo Elias 

Diretor Regulador de Transportes e 

Rodovias 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Wilber Norio Ohara 

Diretor Regulador de Energia e Ferrovias 
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ATA DE REUNIÃO Nº 00132/2025/GD/AGER

Pauta da Reunião: ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO REGULATÓRIA DA
AGER/MT DO ANO DE 2025

 

Ao Vigésimo primeiro dia do mês de outubro de 2025, com início às 11h00min, reuniram-
se de maneira híbrida para a realização da Décima Quarta Sessão Regulatória da
AGER/MT do ano de 2025, na sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo de Campos,
nº 329, Shangri-lá, em Cuiabá/MT. Registra a presença dos Senhores Luis Alberto
Nespolo, Presidente Regulador, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes e
Rodovias, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Dr. Felippe
Tomaz Borges, Advogado Geral Regulador e a Senhora Aléa Almeida de Oliveira, Chefe
de Gabinete da AGER/MT. Como participantes registra-se a presença da Assessora de
Gabinete Jheniffer Lorraine Cunha e a distância a Nayara Fernanda Takahara da Cruz
Carvalho, Assessora de Comunicação da AGER/MT.  Registrando a presença do Sra.
Samira Gomes Alencar, Coordenadora da Superintendência de Concessões de Rodovias da
Secretária Estadual de Infraestrutura e Logística – SINFRA. Registra o Sr. Renato Peixoto
Beltrame - Gerente de Assuntos Regulatórios, Natalia Cristina da Silva - Especialista de
Assuntos Regulatórios; Amanda Pinho Camacho - Analista de Assuntos Regulatórios e
Vitória Leventi Aleixes Kersting Roque, representantes da Interessada - Via Brasil MT-
320 Concessionária de Rodovias S.A.

 

O Presidente da Sessão, o Sr. Luís Alberto Nespolo, informou que no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 3º e 9º da Lei Complementar nº 429/2011, cumprimentou os
presentes e em cumprimento no que dispõe o §2º do Art. 10 da Resolução Normativa de nº
004/2023, no que confere o tema sessões regulatórias, quanto ao número mínimo de
Diretores, o mesmo verificou a existência do quórum necessário e declarou aberta a
Décima Quarta Sessão Regulatória da AGER/MT do ano de 2025. Em ato contínuo passou
a palavra aos Diretores Reguladores, ao Advogado Geral Regulador e a Chefe de Gabinete,
que cumprimentaram todos os presentes e testaram seus equipamentos de áudio e vídeo.
Retornando a palavra ao Presidente da Sessão, informou que em atenção a decisão da
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª Reunião Extraordinária Deliberativa,
foi agendada a 14ª Sessão Regulatória do ano de 2025, para tratar dos Processos AGER-
PRO-2025/00302 da empresa Itanorte Transportes SPE LTDA,  referente ao  Pedido de
Reajuste Tarifário Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA, tendo como relator
o Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara e como segundo item de
pauta o processo  AGER-PRO-2025/02438 da empresa Via Brasil MT-320 Concessionária
de Rodovias S.A, referente ao Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de
Pedágio, tendo como relator o Presidente Regulador,  Luís Alberto Nespolo
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Informou também que a presente sessão foi convocada em edição do Diário Oficial do
Estado nº 29.090, página 58, em 07 de outubro de 2025, atendendo o prazo de 05 (cinco)
dias úteis de que fala o §1º do Art. 28 da Resolução Normativa nº 004/2023.

 

Passou a tratar o primeiro item de Pauta:

 

1. AGER-PRO-2025/00302 da empresa Itanorte Transportes SPE LTDA, referente ao
Pedido de Reajuste Tarifário Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA. O
Diretor Relator do processo é o Diretor Regulador Energia e Ferrovia, Wilber Norio
Ohara. Que após a leitura do Relatório o Presidente Regulador, abriu a palavra aos
legitimados, iniciando pelo Poder Concedente, Sra. Samira Gomes Alencar, onde
manifestou não haver nada a declarar, em ato contínuo o Presidente perquiriu o Advogado
Geral Regulador, Felippe Tomaz Borges, quanto ao rito da sessão e sua continuidade, o
mesmo manifestou que o rito está conforme, não havendo óbice da continuidade. Diante
disto, o presidente da sessão devolveu a palavra ao Diretor Relator, para apresentação do
seu voto. Após apresentação do voto, o presidente da sessão perquiriu aos Diretores
Reguladores se havia necessidade de algum esclarecimento antes de expressar como
votam. Não havendo manifestações o presidente da sessão passou a coletar o voto dos
Diretores Reguladores. O presidente da sessão, passou a coletar os votos dos diretores
reguladores. Perquirindo o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, José Ricardo
Elias, como vota, o qual o parabenizou e acompanhou o voto do Relator, por fim o
Presidente Regulador, Luis Alberto Nespolo, votou com o relator do processo e o
parabenizou pelo mesmo.

 

Após a apresentação do voto, foi proferida a seguinte decisão no AGER-PRO-2025/00302:

 

Diante do exposto, após análise dos autos, e conforme Manifestações Técnicas de nº
00137/2025/SREE/AGER e nº 00170/2025/SREE/AGER da Superintendência Reguladora
de Estudos Econômicos;

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto Nespolo,
Presidente Regulador, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia –
Relator do Processo e o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo
Elias, por unanimidade, decidiu por manter a decisão recorrida do Reajuste Tarifário do
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Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA, da empresa ITANORTE
TRANSPORTES SPE LTDA., de R$ 0,260403 (vinte e seis centavos, quarenta mil e
trezentos milionésimos de real), para R$ 0,270357 (vinte e sete centavos e três mil
quinhentos e setenta milésimos de real), resultando em um reajuste de 3,8225%, passando
a viger na data de sua publicação.

 

 

Passou a tratar o segundo item de Pauta:

2. AGER-PRO-2025/02438 da empresa Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias
S.A, referente ao Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio. Após a
leitura do relatório o Presidente Regulador, Luís Alberto Nespolo e Presidente da sessão,
abriu a palavra aos legitimados, iniciando pelo Poder Concedente, Sra. Samira Gomes
Alencar, cumprimento e manifestou não haver nada a declarar. O Sr. Renato Beltrame,
representante da interessada, cumprimentou a todos e informou não havendo nada a
manifestar desejando boas novas a sessão. Em continuidade o Presidente da sessão,
perquiriu o Advogado Geral Regulador, Felippe Tomaz Borges, quanto ao rito da sessão e
sua continuidade, o mesmo manifestou que o rito está conforme, não havendo óbice da
continuidade, passou a apresentar o seu voto. Finalizada a leitura, o presidente perguntou
aos demais diretores reguladores se havia a necessidade de algum esclarecimento antes de
votarem. Como não houve manifestações, ele iniciou a coleta de votos. O Diretor
Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara, parabenizou o voto e manifestou
seguir o voto do relator e o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, José Ricardo
Elias também o parabenizou e votou com o relator.

 

Após a apresentação do voto do processo AGER-PRO-2025/02438, que pleiteia o
Reajuste Tarifário Anual no (interstício 2024/2025) requerido pela Concessionária Via
Brasil MT-320, referente ao instrumento contratual n° 001/2019/00/00/SINFRA;

Nos termos do Art. 25, § 7º; Art. 92, §4°; Art. 124, § 2° da Lei 14.133/2021 e Art.
9°, Art. 23, inciso IV da Lei 8.987/1995, na Cláusula Nona e Anexo V do Contrato; e

Considerando a Nota Técnica de nº 00181/2025/SREE/AGER;

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto Nespolo,
Presidente Regulador – Relator do Processo, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de
Energia e Ferrovia e o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo
Elias, por unanimidade decidiu:
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a) Pelo reajuste da Tarifa Básica de Pedágio em um percentual de 5,41% (cinco inteiros e
quarenta e um centésimos por cento), considerando o arredondamento previsto em contrato
e seus anexos, temos o valor de R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), com reprodução
de seus efeitos as demais categorias de veículos, nos termos do contrato, podendo, caso
queira a Concessionária a prática de valores abaixo do teto estipulado, sem qualquer
implicação de pleitos compensatórios futuros, sob alegação de desequilíbrio; e

b) Que o reajuste tenha seus efeitos de aplicação, no dia 29.10.2025, considerando que o
início de sua operação se deu em 29.10.2020, devendo na mesma data entrar em vigor o
sexto reajuste tarifário.

 

O Presidente Regulador Luís Alberto Nespolo, agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a presente Sessão. Eu, Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete da
AGER/MT, lavrei a presente ATA que, após lida e achada conforme, vai assinada por
mim, pelo Presidente Regulador, pelos Diretores Reguladores presentes e pelo Advogado
Geral Regulador.

 

Participantes: abaixo assinado:

Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2025
ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA

CHEFE DE GABINETE (PORT. 35/2024)
GABINETE DA PRESIDENCIA DA AGER/MT 

FELIPPE TOMAZ BORGES
ADVOGADO GERAL REGUL

ADVOCACIA GERAL REGULADORA 

JOSE RICARDO ELIAS
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS 
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WILBER NORIO OHARA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E FERROVIAS 

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Diário   Oficial Página 74   22 de outubro de 2025 Nº 29.101

15. AGER-PRO-2025/00421 - Viação Juína LTDA - Assunto: Termo 
de Notificação de Autuação nº 4623. Apresentação de Relatório e Voto. 
Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

16. AGER-PRO-2023/03104 - Itanorte Transportes SPE LTDA - 
Assunto: Projeto Executivo do Mercado 07 Lote 1 - Referente ao Contrato 
de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA. Apresentação de Relatório e 
Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

17.  AGER-PRO-2025/00832 - Consórcio Metropolitano de 
Transportes - CMT - Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 4375. 
Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador 
de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

18. AGER-PRO-2025/00828 - Consórcio Metropolitano de 
Transportes - CMT - Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 4371. 
Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador 
de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

19. AGER-PRO-2025/00558 - Viação Juína Transportes Eireli - 
Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 5017. Apresentação de 
Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e 
Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

20. AGER-PRO-2025/01011 - Viação Juína Transportes Eireli - 
Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 4387. Apresentação de 
Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e 
Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

21. AGER-PRO-2025/00946 - Itanorte Transportes SPE LTDA - 
Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 5029. Apresentação de 
Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e 
Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

22.  AGER-PRO-2022/00264 - Via Brasil MT-100 Concessionária de 
Rodovias S.A. - Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 004/2020. 
Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador 
de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

23. AGER-PRO-2022/00713 - Via Brasil MT-320 Concessionária de 
Rodovias S.A. - Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 001/2022. 
Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador 
de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

24.  AGER-PRO-2024/02527 - Expresso Itamarati S.A. - Assunto: 
Termo de Notificação de Autuação nº 4504. Apresentação de Relatório e 
Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

25. AGER-PRO-2025/01037 - Viação Novo Horizonte - Assunto: 
Termo de Notificação de Autuação nº 4925. Apresentação de Relatório e 
Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

26. AGER-PRO-2025/01167 - Viação Novo Horizonte - Assunto: 
Termo de Notificação de Autuação nº 3371. Apresentação de Relatório e 
Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

27. AGER-PRO-2024/00840 - Logtrans Eireli - Assunto: Termo de 
Notificação de Autuação nº 3326. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta 
solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
O Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Relator do processo, 
retirou o item de pauta.

28. AGER-PRO-2025/01117 - Viação Novo Horizonte - Assunto: 
Termo de Notificação de Autuação nº 3365. Recurso - Sorteio de Relator. 
Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.
Foi designado como relator do processo o Diretor Regulador de Ouvidoria 
e Saneamento.

(assinado digitalmente)
Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

(assinado digitalmente)
José Ricardo Elias

Diretor Regulador de Transporte e Rodovias

(assinado digitalmente)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia e Ferrovia

(assinado digitalmente)
Jossy Soares

Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento

(assinado digitalmente)
Dr. Felippe Tomaz Borges

Advogado Geral Regulador

(assinado digitalmente)
Aléa Almeida de Oliveira

Chefe de Gabinete
<#E.G.B#1748739#74#1767595/>

Protocolo 1748739
<#E.G.B#1748741#74#1767598>

ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO REGULATÓRIA DA AGER/MT DO 
ANO DE 2025

Ao Vigésimo primeiro dia do mês de outubro de 2025, com início às 
11h00min, reuniram-se de maneira híbrida para a realização da Décima 
Quarta Sessão Regulatória da AGER/MT do ano de 2025, na sede da 
AGER/MT, situada na Av. Carmindo de Campos, nº 329, Shangri-lá, em 
Cuiabá/MT. Registra a presença dos Senhores Luis Alberto Nespolo, 
Presidente Regulador, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes 
e Rodovias, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, 
Dr. Felippe Tomaz Borges, Advogado Geral Regulador e a Senhora Aléa 
Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete da AGER/MT. Como participantes 
registra-se a presença da Assessora de Gabinete Jheniffer Lorraine Cunha 
e a distância a Nayara Fernanda Takahara da Cruz Carvalho, Assessora 
de Comunicação da AGER/MT.  Registrando a presença do Sra. Samira 
Gomes Alencar, Coordenadora da Superintendência de Concessões de 
Rodovias da Secretária Estadual de Infraestrutura e Logística - SINFRA. 
Registra o Sr. Renato Peixoto Beltrame - Gerente de Assuntos Regulatórios, 
Natalia Cristina da Silva - Especialista de Assuntos Regulatórios; Amanda 
Pinho Camacho - Analista de Assuntos Regulatórios e Vitória Leventi 
Aleixes Kersting Roque, representantes da Interessada - Via Brasil MT-320 
Concessionária de Rodovias S.A.

O Presidente da Sessão, o Sr. Luís Alberto Nespolo, informou que no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 3º e 9º da Lei Complementar 
nº 429/2011, cumprimentou os presentes e em cumprimento no que dispõe 
o §2º do Art. 10 da Resolução Normativa de nº 004/2023, no que confere 
o tema sessões regulatórias, quanto ao número mínimo de Diretores, 
o mesmo verificou a existência do quórum necessário e declarou aberta 
a Décima Quarta Sessão Regulatória da AGER/MT do ano de 2025. Em 
ato contínuo passou a palavra aos Diretores Reguladores, ao Advogado 
Geral Regulador e a Chefe de Gabinete, que cumprimentaram todos os 
presentes e testaram seus equipamentos de áudio e vídeo. Retornando a 
palavra ao Presidente da Sessão, informou que em atenção a decisão da 
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 12ª Reunião Extraordinária 
Deliberativa, foi agendada a 14ª Sessão Regulatória do ano de 2025, 
para tratar dos Processos AGER-PRO-2025/00302 da empresa Itanorte 
Transportes SPE LTDA,  referente ao  Pedido de Reajuste Tarifário 
Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA, tendo como relator 
o Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara e como 
segundo item de pauta o processo  AGER-PRO-2025/02438 da empresa 
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Página 75   22 de outubro de 2025 Nº 29.101Diário   Oficial
Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A, referente ao Cálculo 
do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio, tendo como relator 
o Presidente Regulador,  Luís Alberto Nespolo
Informou também que a presente sessão foi convocada em edição do 
Diário Oficial do Estado nº 29.090, página 58, em 07 de outubro de 2025, 
atendendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis de que fala o §1º do Art. 28 da 
Resolução Normativa nº 004/2023.

Passou a tratar o primeiro item de Pauta:

Processo: AGER-PRO-2025/00302 da empresa Itanorte Transportes SPE 
LTDA, referente ao Pedido de Reajuste Tarifário Contrato de Concessão 
nº 007/2023/00/00/SINFRA. O Diretor Relator do processo é o Diretor 
Regulador Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara. Que após a leitura do 
Relatório o Presidente Regulador, abriu a palavra aos legitimados, iniciando 
pelo Poder Concedente, Sra. Samira Gomes Alencar, onde manifestou 
não haver nada a declarar, em ato contínuo o Presidente perquiriu o 
Advogado Geral Regulador, Felippe Tomaz Borges, quanto ao rito da 
sessão e sua continuidade, o mesmo manifestou que o rito está conforme, 
não havendo óbice da continuidade. Diante disto, o presidente da sessão 
devolveu a palavra ao Diretor Relator, para apresentação do seu voto. 
Após apresentação do voto, o presidente da sessão perquiriu aos Diretores 
Reguladores se havia necessidade de algum esclarecimento antes de 
expressar como votam. Não havendo manifestações o presidente da sessão 
passou a coletar o voto dos Diretores Reguladores. O presidente da sessão, 
passou a coletar os votos dos diretores reguladores. Perquirindo o Diretor 
Regulador de Transportes e Rodovias, José Ricardo Elias, como vota, o 
qual o parabenizou e acompanhou o voto do Relator, por fim o Presidente 
Regulador, Luis Alberto Nespolo, votou com o relator do processo e o 
parabenizou pelo mesmo.

Após a apresentação do voto, foi proferida a seguinte decisão no 
AGER-PRO-2025/00302:

Diante do exposto, após análise dos autos, e conforme Manifestações 
Técnicas de nº 00137/2025/SREE/AGER e nº 00170/2025/SREE/AGER da 
Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos;
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto 
Nespolo, Presidente Regulador, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador 
de Energia e Ferrovia - Relator do Processo e o Diretor Regulador de 
Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo Elias, por unanimidade, 
decidiu por manter a decisão recorrida do Reajuste Tarifário do Contrato 
de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA, da empresa ITANORTE 
TRANSPORTES SPE LTDA., de R$ 0,260403 (vinte e seis centavos, 
quarenta mil e trezentos milionésimos de real), para R$ 0,270357 (vinte e 
sete centavos e três mil quinhentos e setenta milésimos de real), resultando 
em um reajuste de 3,8225%, passando a viger na data de sua publicação.

Passou a tratar o segundo item de Pauta:
Processo: AGER-PRO-2025/02438 da empresa Via Brasil MT-320 
Concessionária de Rodovias S.A, referente ao Cálculo do sexto reajuste 
contratual da tarifa básica de Pedágio. Após a leitura do relatório o 
Presidente Regulador, Luís Alberto Nespolo e Presidente da sessão, abriu 
a palavra aos legitimados, iniciando pelo Poder Concedente, Sra. Samira 
Gomes Alencar, cumprimento e manifestou não haver nada a declarar. 
O Sr. Renato Beltrame, representante da interessada, cumprimentou a 
todos e informou não havendo nada a manifestar desejando boas novas 
a sessão. Em continuidade o Presidente da sessão, perquiriu o Advogado 
Geral Regulador, Felippe Tomaz Borges, quanto ao rito da sessão e sua 
continuidade, o mesmo manifestou que o rito está conforme, não havendo 
óbice da continuidade, passou a apresentar o seu voto. Finalizada a leitura, 
o presidente perguntou aos demais diretores reguladores se havia a 
necessidade de algum esclarecimento antes de votarem. Como não houve 
manifestações, ele iniciou a coleta de votos. O Diretor Regulador de Energia 
e Ferrovia, Wilber Norio Ohara, parabenizou o voto e manifestou seguir 
o voto do relator e o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, José 
Ricardo Elias também o parabenizou e votou com o relator.

Após a apresentação do voto do processo AGER-PRO-2025/02438, que 
pleiteia o Reajuste Tarifário Anual no (interstício 2024/2025) requerido pela 
Concessionária Via Brasil MT-320, referente ao instrumento contratual n° 
001/2019/00/00/SINFRA;

Nos termos do Art. 25, § 7º; Art. 92, §4°; Art. 124, § 2° da Lei 14.133/2021 
e Art. 9°, Art. 23, inciso IV da Lei 8.987/1995, na Cláusula Nona e Anexo V 
do Contrato; e

Considerando a Nota Técnica de nº 00181/2025/SREE/AGER;
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto 

Nespolo, Presidente Regulador - Relator do Processo, Wilber Norio 

Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia e o Diretor Regulador de 
Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo Elias, por unanimidade decidiu:

a) Pelo reajuste da Tarifa Básica de Pedágio em um percentual 
de 5,41% (cinco inteiros e quarenta e um centésimos por cento), 
considerando o arredondamento previsto em contrato e seus anexos, 
temos o valor de R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), com 
reprodução de seus efeitos as demais categorias de veículos, nos 
termos do contrato, podendo, caso queira a Concessionária a prática 
de valores abaixo do teto estipulado, sem qualquer implicação de 
pleitos compensatórios futuros, sob alegação de desequilíbrio; e
b) Que o reajuste tenha seus efeitos de aplicação, no dia 29.10.2025, 
considerando que o início de sua operação se deu em 29.10.2020, 
devendo na mesma data entrar em vigor o sexto reajuste tarifário.

O Presidente Regulador Luís Alberto Nespolo, agradeceu a presença de 
todos e deu por encerrada a presente Sessão. Eu, Aléa Almeida de Oliveira, 
Chefe de Gabinete da AGER/MT, lavrei a presente ATA que, após lida e 
achada conforme, vai assinada por mim, pelo Presidente Regulador, pelos 
Diretores Reguladores presentes e pelo Advogado Geral Regulador.

(assinado digitalmente)
Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

(assinado digitalmente)
José Ricardo Elias

Diretor Regulador de Transportes e Rodovias

(assinado digitalmente)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia e Ferrovia

(assinado digitalmente)
Dr. Felippe Tomaz Borges

Advogado Geral Regulador

(assinado digitalmente)
Aléa Almeida de Oliveira

Chefe de Gabinete da AGER/MT
Gabinete da AGER/MT

<#E.G.B#1748741#75#1767598/>

Protocolo 1748741

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1748796#75#1767656>

ERRATA  DO EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
007/2022/JUCEMAT, PUBLICADA EM 13/04/2023 DIARIO OFICIAL N° 

28.478 PÁGINA 69.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição 
Estadual e CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 
e o art. 307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, vem a público informar:

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar, em parte, o Extrato do 2º Termo Aditivo publicado em 
13/04/2023, no Diário Oficial nº 28.478, página 69, que deverá ter efeito 
retroativo, passando a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê:

VALOR GLOBAL: R$ 194.889,60 (cento e noventa e quatro mil oitocentos 
e oitenta e nove reais e sessenta centavos).

Leia-se: R$ 243.612,00 (duzentos e quarenta e três mil seiscentos e doze 
reais).

VALOR GLOBAL:

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

.
<#E.G.B#1748796#75#1767656/>

Protocolo 1748796
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OFÍCIO Nº 02849/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 23 de outubro de 2025

Assunto: Oficio Ciência da Decisão da DEC - 14ª Sessão Regulatória

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA

Rua Eng. Edgar Prado Arze - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-906

Prezado Secretário,

 

Ao tempo em que o cumprimento(a), venho por meio deste, dar
conhecimento da decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT proferida na
14ª Sessão Regulatória realizada no dia 21 de outubro de 2025 e publicada no Diário
Oficial do Estado nº29.101 no dia 22 de outubro de 2025 nas páginas 74 e 75 .

1º item de Pauta:

Processo: AGER-PRO-2025/00302 da empresa Itanorte Transportes SPE LTDA, referente ao Pedido de

Reajuste Tarifário Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA. O Diretor Relator do processo é o

Diretor Regulador Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara. Que após a leitura do Relatório o Presidente

Regulador, abriu a palavra aos legitimados, iniciando pelo Poder Concedente, Sra. Samira Gomes Alencar,

onde manifestou não haver nada a declarar, em ato contínuo o Presidente perquiriu o Advogado Geral

Regulador, Felippe Tomaz Borges, quanto ao rito da sessão e sua continuidade, o mesmo manifestou que o rito

está conforme, não havendo óbice da continuidade. Diante disto, o presidente da sessão devolveu a palavra ao

Diretor Relator, para apresentação do seu voto. Após apresentação do voto, o presidente da sessão perquiriu
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aos Diretores Reguladores se havia necessidade de algum esclarecimento antes de expressar como votam. Não

havendo manifestações o presidente da sessão passou a coletar o voto dos Diretores Reguladores. O presidente

da sessão, passou a coletar os votos dos diretores reguladores. Perquirindo o Diretor Regulador de

Transportes e Rodovias, José Ricardo Elias, como vota, o qual o parabenizou e acompanhou o voto do Relator,

por fim o Presidente Regulador, Luis Alberto Nespolo, votou com o relator do processo e o parabenizou pelo

mesmo.

Após a apresentação do voto, foi proferida a seguinte decisão no AGER-PRO-2025/00302:

Diante do exposto, após análise dos autos, e conforme Manifestações Técnicas de nº 00137/2025/SREE/AGER

e nº 00170/2025/SREE/AGER da Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos;

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador,

Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia – Relator do Processo e o Diretor Regulador de

Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo Elias, por unanimidade, decidiu por manter a decisão recorrida do

Reajuste Tarifário do Contrato de Concessão nº 007/2023/00/00/SINFRA, da empresa ITANORTE

TRANSPORTES SPE LTDA., de R$ 0,260403 (vinte e seis centavos, quarenta mil e trezentos milionésimos de

real), para R$ 0,270357 (vinte e sete centavos e três mil quinhentos e setenta milésimos de real), resultando em

um reajuste de 3,8225%, passando a viger na data de sua publicação. 

2º item de Pauta:

Processo: AGER-PRO-2025/02438 da empresa Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A, referente

ao Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio. Após a leitura do relatório o Presidente

Regulador, Luís Alberto Nespolo e Presidente da sessão, abriu a palavra aos legitimados, iniciando pelo Poder

Concedente, Sra. Samira Gomes Alencar, cumprimento e manifestou não haver nada a declarar. O Sr. Renato

Beltrame, representante da interessada, cumprimentou a todos e informou não havendo nada a manifestar

desejando boas novas a sessão. Em continuidade o Presidente da sessão, perquiriu o Advogado Geral

Regulador, Felippe Tomaz Borges, quanto ao rito da sessão e sua continuidade, o mesmo manifestou que o rito

está conforme, não havendo óbice da continuidade, passou a apresentar o seu voto. Finalizada a leitura, o

presidente perguntou aos demais diretores reguladores se havia a necessidade de algum esclarecimento antes
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de votarem. Como não houve manifestações, ele iniciou a coleta de votos. O Diretor Regulador de Energia e

Ferrovia, Wilber Norio Ohara, parabenizou o voto e manifestou seguir o voto do relator e o Diretor Regulador

de Transportes e Rodovias, José Ricardo Elias também o parabenizou e votou com o relator.

Após a apresentação do voto do processo AGER-PRO-2025/02438, que pleiteia o Reajuste Tarifário Anual no

(interstício 2024/2025) requerido pela Concessionária Via Brasil MT-320, referente ao instrumento contratual

n° 001/2019/00/00/SINFRA;

Nos termos do Art. 25, § 7º; Art. 92, §4°; Art. 124, § 2° da Lei 14.133/2021 e Art. 9°, Art. 23, inciso IV da Lei

8.987/1995, na Cláusula Nona e Anexo V do Contrato; e

Considerando a Nota Técnica de nº 00181/2025/SREE/AGER;

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador –

Relator do Processo, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia e o Diretor Regulador de

Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo Elias, por unanimidade decidiu:

a)    Pelo reajuste da Tarifa Básica de Pedágio em um percentual de 5,41% (cinco inteiros e quarenta e um

centésimos por cento), considerando o arredondamento previsto em contrato e seus anexos, temos o valor de

R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), com reprodução de seus efeitos as demais categorias de veículos, nos

termos do contrato, podendo, caso queira a Concessionária a prática de valores abaixo do teto estipulado, sem

qualquer implicação de pleitos compensatórios futuros, sob alegação de desequilíbrio; e 

b)    Que o reajuste tenha seus efeitos de aplicação, no dia 29.10.2025, considerando que o início de sua

operação se deu em 29.10.2020, devendo na mesma data entrar em vigor o sexto reajuste tarifário. 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para o que se fizer necessário.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02851/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 23 de outubro de 2025

Assunto: Oficio Ciência da Decisão da DEC - 14ª Sessão Regulatória

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

RENATO BELTRAME

Gerente de Assuntos Regulatórios  

Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 1756. Edifício SB Tower, sala 505 - Bosque da
Saúde - CEP: 78050-000, Cuiabá/MT

Prezado,

 

Ao tempo em que o cumprimento(a), venho por meio deste, dar
conhecimento da decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT proferida na
14ª Sessão Regulatória realizada no dia 21 de outubro de 2025 e publicada no Diário
Oficial do Estado nº29.101 no dia 22 de outubro de 2025 nas páginas 74 e 75 .

2º item de Pauta:

Processo: AGER-PRO-2025/02438 da empresa Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A, referente

ao Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio. Após a leitura do relatório o Presidente

Regulador, Luís Alberto Nespolo e Presidente da sessão, abriu a palavra aos legitimados, iniciando pelo Poder

Concedente, Sra. Samira Gomes Alencar, cumprimento e manifestou não haver nada a declarar. O Sr. Renato

Beltrame, representante da interessada, cumprimentou a todos e informou não havendo nada a manifestar

desejando boas novas a sessão. Em continuidade o Presidente da sessão, perquiriu o Advogado Geral

Regulador, Felippe Tomaz Borges, quanto ao rito da sessão e sua continuidade, o mesmo manifestou que o rito

está conforme, não havendo óbice da continuidade, passou a apresentar o seu voto. Finalizada a leitura, o

presidente perguntou aos demais diretores reguladores se havia a necessidade de algum esclarecimento antes

de votarem. Como não houve manifestações, ele iniciou a coleta de votos. O Diretor Regulador de Energia e

Ferrovia, Wilber Norio Ohara, parabenizou o voto e manifestou seguir o voto do relator e o Diretor Regulador
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de Transportes e Rodovias, José Ricardo Elias também o parabenizou e votou com o relator.

Após a apresentação do voto do processo AGER-PRO-2025/02438, que pleiteia o Reajuste Tarifário Anual no

(interstício 2024/2025) requerido pela Concessionária Via Brasil MT-320, referente ao instrumento contratual

n° 001/2019/00/00/SINFRA;

Nos termos do Art. 25, § 7º; Art. 92, §4°; Art. 124, § 2° da Lei 14.133/2021 e Art. 9°, Art. 23, inciso IV da Lei

8.987/1995, na Cláusula Nona e Anexo V do Contrato; e

Considerando a Nota Técnica de nº 00181/2025/SREE/AGER;

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador –

Relator do Processo, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia e o Diretor Regulador de

Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo Elias, por unanimidade decidiu:

a)    Pelo reajuste da Tarifa Básica de Pedágio em um percentual de 5,41% (cinco inteiros e quarenta e um

centésimos por cento), considerando o arredondamento previsto em contrato e seus anexos, temos o valor de

R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), com reprodução de seus efeitos as demais categorias de veículos, nos

termos do contrato, podendo, caso queira a Concessionária a prática de valores abaixo do teto estipulado, sem

qualquer implicação de pleitos compensatórios futuros, sob alegação de desequilíbrio; e 

b)    Que o reajuste tenha seus efeitos de aplicação, no dia 29.10.2025, considerando que o início de sua

operação se deu em 29.10.2020, devendo na mesma data entrar em vigor o sexto reajuste tarifário. 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para o que se fizer necessário.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Oficio Ciência da Decisão da DEC - 14ª Sessão Regulatória
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 24 de outubro de 2025 às 15:17
Para: Regulatório <regulatorio@viabrasilmt.com.br>, Renato Beltrame <renato.beltrame@viabrasilmt.com.br>, ouvidoria@mt100.com.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02851/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 23 de outubro de 2025

Assunto: Oficio Ciência da Decisão da DEC - 14ª Sessão Regulatória
 
Ao Excelentíssimo Senhor,
RENATO BELTRAME
Gerente de Assuntos Regulatórios  
Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 1756. Edifício SB Tower, sala 505 - Bosque da Saúde - CEP:
78050-000, Cuiabá/MT

Prezado,
 
Ao tempo em que o cumprimento(a), venho por meio deste, dar conhecimento da decisão da
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT proferida na 14ª Sessão Regulatória realizada no dia 21 de
outubro de 2025 e publicada no Diário Oficial do Estado nº29.101 no dia 22 de outubro de 2025 nas
páginas 74 e 75 .
2º item de Pauta:

Processo: AGER-PRO-2025/02438 da empresa Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A, referente ao Cálculo do sexto

reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio. Após a leitura do relatório o Presidente Regulador, Luís Alberto Nespolo e Presidente da

sessão, abriu a palavra aos legitimados, iniciando pelo Poder Concedente, Sra. Samira Gomes Alencar, cumprimento e manifestou não

haver nada a declarar. O Sr. Renato Beltrame, representante da interessada, cumprimentou a todos e informou não havendo nada a

manifestar desejando boas novas a sessão. Em continuidade o Presidente da sessão, perquiriu o Advogado Geral Regulador, Felippe

Tomaz Borges, quanto ao rito da sessão e sua continuidade, o mesmo manifestou que o rito está conforme, não havendo óbice da

continuidade, passou a apresentar o seu voto. Finalizada a leitura, o presidente perguntou aos demais diretores reguladores se havia a

necessidade de algum esclarecimento antes de votarem. Como não houve manifestações, ele iniciou a coleta de votos. O Diretor

Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara, parabenizou o voto e manifestou seguir o voto do relator e o Diretor Regulador de

Transportes e Rodovias, José Ricardo Elias também o parabenizou e votou com o relator.

Após a apresentação do voto do processo AGER-PRO-2025/02438, que pleiteia o Reajuste Tarifário Anual no (interstício 2024/2025)

requerido pela Concessionária Via Brasil MT-320, referente ao instrumento contratual n° 001/2019/00/00/SINFRA;

Nos termos do Art. 25, § 7º; Art. 92, §4°; Art. 124, § 2° da Lei 14.133/2021 e Art. 9°, Art. 23, inciso IV da Lei 8.987/1995, na Cláusula Nona

e Anexo V do Contrato; e

Considerando a Nota Técnica de nº 00181/2025/SREE/AGER;

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador – Relator do Processo, Wilber

Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia e o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo Elias, por

unanimidade decidiu:

a)    Pelo reajuste da Tarifa Básica de Pedágio em um percentual de 5,41% (cinco inteiros e quarenta e um centésimos por cento),

considerando o arredondamento previsto em contrato e seus anexos, temos o valor de R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), com

reprodução de seus efeitos as demais categorias de veículos, nos termos do contrato, podendo, caso queira a Concessionária a prática de

valores abaixo do teto estipulado, sem qualquer implicação de pleitos compensatórios futuros, sob alegação de desequilíbrio; e

b)    Que o reajuste tenha seus efeitos de aplicação, no dia 29.10.2025, considerando que o início de sua operação se deu em 29.10.2020,

devendo na mesma data entrar em vigor o sexto reajuste tarifário.
 
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição
para o que se fizer necessário.
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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DESPACHO Nº 15549/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 29 de outubro de 2025

Assunto: Encaminhamento de Processo- Decisão da DEC

A Senhora

Janice Alves

Superintendente Reguladora de Estudos Econômico

 

Prezada,

 

De ordem do Presidente e considerando a Decisão da DEC, na 14ª SESSÃO
REGULATÓRIA DA AGER/MT DO ANO DE 2025 realizada em 21 de outubro de
2025, encaminho na íntegra para conhecimento e devidas tratativas. 

2º item de Pauta:

Processo: AGER-PRO-2025/02438 da empresa Via Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A, referente

ao Cálculo do sexto reajuste contratual da tarifa básica de Pedágio. Após a leitura do relatório o Presidente

Regulador, Luís Alberto Nespolo e Presidente da sessão, abriu a palavra aos legitimados, iniciando pelo Poder

Concedente, Sra. Samira Gomes Alencar, cumprimento e manifestou não haver nada a declarar. O Sr. Renato

Beltrame, representante da interessada, cumprimentou a todos e informou não havendo nada a manifestar

desejando boas novas a sessão. Em continuidade o Presidente da sessão, perquiriu o Advogado Geral

Regulador, Felippe Tomaz Borges, quanto ao rito da sessão e sua continuidade, o mesmo manifestou que o rito

está conforme, não havendo óbice da continuidade, passou a apresentar o seu voto. Finalizada a leitura, o

presidente perguntou aos demais diretores reguladores se havia a necessidade de algum esclarecimento antes

de votarem. Como não houve manifestações, ele iniciou a coleta de votos. O Diretor Regulador de Energia e

Ferrovia, Wilber Norio Ohara, parabenizou o voto e manifestou seguir o voto do relator e o Diretor Regulador

de Transportes e Rodovias, José Ricardo Elias também o parabenizou e votou com o relator.

Após a apresentação do voto do processo AGER-PRO-2025/02438, que pleiteia o Reajuste Tarifário Anual no

(interstício 2024/2025) requerido pela Concessionária Via Brasil MT-320, referente ao instrumento contratual
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n° 001/2019/00/00/SINFRA;

Nos termos do Art. 25, § 7º; Art. 92, §4°; Art. 124, § 2° da Lei 14.133/2021 e Art. 9°, Art. 23, inciso IV da Lei

8.987/1995, na Cláusula Nona e Anexo V do Contrato; e

Considerando a Nota Técnica de nº 00181/2025/SREE/AGER;

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada por Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador –

Relator do Processo, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia e o Diretor Regulador de

Transportes e Rodovias, o Sr. José Ricardo Elias, por unanimidade decidiu:

a)    Pelo reajuste da Tarifa Básica de Pedágio em um percentual de 5,41% (cinco inteiros e quarenta e um

centésimos por cento), considerando o arredondamento previsto em contrato e seus anexos, temos o valor de

R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), com reprodução de seus efeitos as demais categorias de veículos, nos

termos do contrato, podendo, caso queira a Concessionária a prática de valores abaixo do teto estipulado, sem

qualquer implicação de pleitos compensatórios futuros, sob alegação de desequilíbrio; e 

b)    Que o reajuste tenha seus efeitos de aplicação, no dia 29.10.2025, considerando que o início de sua

operação se deu em 29.10.2020, devendo na mesma data entrar em vigor o sexto reajuste tarifário. 

 

Atenciosamente,

JHENIFFER LORRAINE DA CUNHA
ASSESSORA (Portaria nº035/2024/AGER/MT)
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGER/MT
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TERMO DE ENCERRAMENTO /2025

Processo número: AGER-PRO-2025/02438 numerado de folha 1 a folha 161 e
com 1 volume(s).

Motivo do Arquivamento:

 

Considerando o reajuste concedido bem como solicitada a atualização das
informações no site da AGER, via e-mail, nesta data, encerram-se este processo
administrativo. 

ARQUIVE-SE.

Cuiabá/MT, 30 de outubro de 2025
JANICE ALVES

SUPERINTENDENTE
SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS
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